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  PARTE A 

 EDITAL LICITAÇÃO 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME - MEI - EPP) 

 

LICITAÇÃO N.º  14 /CPL/2022 

PROCESSO N.º   1707/2022 

MODALIDADE:   PREGÃO PRESENCIAL -  SRP 

TIPO:                 MENOR PREÇO 

PROGRAMA DE TRABALHO:  11.01.13.392.0026.1103 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00.00.00.00 
RECUROS: 084 
 
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: R$ 5.020.855,83 (Cinco milhões, vinte mil, oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e tres reais) 
 
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ O DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS. 
 
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA  _DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS. 
 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: INDIRETA.   
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,  
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O 
CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados à Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro, Paracambi – RJ, na sala da CPL, no horário 
de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, através dos telefones 
(21) 2683-9115 / (21) 2683-9103 ou e-mail: cplpmpparacambi@gmail.com, mediante entrega de 02 RESMAS 
DE PAPEL A4 e apresentação de carimbo de CNPJ. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR SRP: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 
O presente Edital está dividido nas partes A, B e Anexos abaixo descritos: 

 
Parte A - Informações Específicas sobre o Edital 
Parte B - Procedimentos da Licitação 
Anexo 1 - Formulário Oficial de Proposta 
Anexo  2 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo  3 - Modelo de Declaração 
Anexo  4 - Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo 5 - Declaração de Beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 
Anexo 6 - Termo de Referência 
Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo    8 - Minuta do Contrato 
Anexo    9  Declaração de Visita Técnica 

 

Diretor de Licitação e Contratos 
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PARTE B 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
A Prefeitura Municipal de Paracambi, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando a licitação nº 14/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, julgamento MENOR PREÇO em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520 
de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 4.481/2017, Decreto Municipal nº  5.267 
de 07 de abril de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 1993 bem como as condições a seguir 
estabelecidas: 
 
1 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1.1 – Os envelopes contendo a proposta e documentação serão recebidos na Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – 
Centro – Paracambi – RJ, na sala da CPL ATÉ O DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS. A sessão pública 
será realizada nasala de reuniões da CPL no DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS., horário de Brasília 
– DF.   
 
1.2 - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas no dia e hora 
marcados no item 1.1. 
 
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local independentemente de comunicação pelo Pregoeiro responsável. 
 

1.4 – ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
1.5 - O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessados a Rua 
Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro, Paracambi – RJ, na sala da CPL, no horário de 10:00 às 16:00 horas, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, através do telefone (21) 2683-9115 / (21) 2683-9103 
ou e-mail: cplpmpparacambi@gmail.com,mediante entrega de 02 Resmas de papel A4 e apresentação do 
carimbo com CNPJ. 

2- DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS, PALCOS, TENDAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS SONOROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, 
TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕES O CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3– PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderá participar do presente Pregão Presencial - SRP, a empresa que atender a todas as 
exigências, quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos nos seguintes termos: 

3.1.1. Para os itens constantes do Grupo 01 – Ampla Participação os interessados que atendam aos 
requisitos deste edital. 

3.1.2.1. Para os itens constantes do Grupo 02 – Exclusivo para ME / EPP / MEI as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI nos termos da Lei Complementar nº 147/2014. 

 
3.1.2.2. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, porém não se enquadrem como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais 
– MEI, também poderão apresentar propostas de preços para os itens constantes do Grupo 1 – 
Exclusivo para ME/EPP/MEI. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do disposto no 
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subitem 8.10 da seção 8 (Julgamento das Propostas), quando suas propostas poderão vir a ser 
consideradas para efeito de julgamento, face a impossibilidade de se adjudicar os itens a empresas 
enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI. 
  
3.1.2.3 Na hipótese de não haver a adjudicação dos itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) a nenhum licitante que concorra na qualidade de ME/EPP/MEI, o Pregoeiro procederá 
à abertura de nova sessão pública, em ato contínuo, iniciando a fase de lances entre os proponentes 
que tenham, nas condições do subitem 3.1.2.2, apresentado proposta de preços. 

  

3.2 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. 

3.3 será admitida a participação de empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão 
ou incorporação em recuperação judicial que demonstrarem viabilidade econômica e atenderem aos demais 
requisitos de habilitação, desde que tenha plano de recuperação homologado pelo juízo; 

3.4 – Vedada a participação de pessoas jurídicas punidas com as sanções prescritas nos incisos III e 
IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, seja qual for o Órgão 
ou Entidade da Administração Pública e em conformidade com a Súmula nº06 do TCERJ que define: 
 
-  A amplitude da penalidade de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração se restringe ao ente federativo em cujo âmbito se situe o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a sanção, ao passo que a amplitude da declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública possui efeitos em todo o território nacional, 
independentemente do órgão ou entidade que tenha aplicado a punição. 
 

3.5 – Não será admitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo 
de pessoas, físicas ou jurídicas. 

3.6 – Não será permitida a participação de pessoas jurídicas que tenham em seu quadro funcional servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.7 – Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

3.8 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócio, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 
3.9 – Não será permitida a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam 
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.10 - Não será permitida a participação de sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
 
 
4 - CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da empresa participante, 
deverá identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriado, observando o que segue: 

a) Quando se tratar de titular, diretor ou sócio gerente da empresa, será exigida a apresentação de documento 
devidamente autenticado, comprobatório de sua capacidade para representá-la. Essa comprovação deverá 
ser feita mediante a apresentação de Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações posteriores, 
se houver, devidamente registrado no Registro Público competente, acompanhado da ata de Assembleia, 
indicando os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no Contrato Social apresentado. 
Deverá também ser apresentado documento de identificação dos indicados devidamente autenticado. 

 

 

b) Quando se tratar de representante designado pela empresa, será exigida procuração ou carta de 
credenciamento (Anexo 4), fora de qualquer envelope, dirigida o Pregoeiro, em original ou cópia autenticada 
com dados de identificação do representante, juntamente com Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 
e alterações posteriores, se houver, devidamente registrado no Registro Público competente, acompanhado 
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da ata da Assembleia, indicando os atuais responsáveis pela administração salvo se já constarem no Contrato 
Social apresentado devendo constar, expressamente, poderes para participar de todos os atos do 
procedimento licitatório, inclusive para formular ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Deverá também ser apresentado documento 
de identificação dos indicados devidamente autenticado. 

 
4.1.1 - A não apresentação da documentação de credenciamento, impedirá a manifestação, em nome 
da licitante durante a abertura e o processamento da licitação, ressaltando-se que não acarreta o 
afastamento da licitação, mas tão somente impede a oferta de lances verbais e a apresentação de 
recursos em face das decisões do Pregoeiro. 

4.1.2 – É vedado que um mesmo agente represente mais de um licitante na sessão pública de lances. 

4.2 - Deverá ser apresentado pelo licitante juntamente com o credenciamento a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação  (fora de qualquer envelope), inclusive para as empresas que 
encaminharem a documentação e proposta por via postal. 

4.2.1 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para os licitantes que tenham mandato para firmarem por escrito a 
Declaração que Cumpre Plenamente os requisitos no momento da abertura do certame. 

4.2.2 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para os licitantes que não apresentarem a declaração mencionada 
no item 4.2 de manifestarem verbalmente em atendimento às exigências editalícias, o que ficará registrado 
na ata da sessão. 

4.3 – A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, além de apresentação da Declaração que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, deverá apresentar declaração conforme anexo 5, declarando que é 
beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 2006, e que está excluída das vedações impostas no § 4º, do art. 
3º desse dispositivo legal, não sendo a ausência desta declaração impeditiva da participação da licitante, 
apenas deixará de gozar do benefício. 

 

4.3.1 – O Microempreendedor Individual, além de apresentação da Declaração que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, para fins de habilitação, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo 5 declarando que é beneficiário da Lei Complementar nº 123 de 2006, e que está 
excluído das vedações impostos no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, sendo esta declaração não 
impeditiva da participação do licitante, apenas deixará de gozar do benefício. 

4.4 – Os documentos necessários para o credenciamento poderão ser autenticados até o dia útil que 
anteceda a entrega dos envelopes, IMPRETERIVELMENTE, mediante apresentação do original para 
conferência, na sala da CPL, situada na Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro, Paracambi – RJ, no horário de 
10:00 as 16:00 horas. 

4.5 – Os documentos acima citados deverão ser apresentados fora dos envelopes de habilitação e proposta, 
e na hipótese de apresentação do Estatuto ou Contrato Social, isenta a presença dos mesmos no envelope 
de habilitação. 

4.6 – O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 
5.1 - No horário, data e local estabelecidos neste Edital as licitantes proponentes deverão apresentar sua 
proposta e documentação, em envelopes separados, fechados, colados ou lacrados, rubricados no fecho, 
contendo além da respectiva razão social e endereços, os seguintes dizeres: 

 
Apresentação do envelope de proposta 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N.º ___/CPL/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 
 
Apresentação do envelope de documentação: 
ENVELOPE "B"- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITAÇÃO N.º ___/CPL/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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6 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1. A efetiva participação no pregão presencial dar-se-á por meio de entrega da proposta de preços, até o 
dia e horário previsto no item 1.1. 
 

6.1.1 – Não será recebido nenhum outro envelope, nem será admitida a sua troca após a data e o horário 
previstos no item 1.1. 

 
6.2 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope fechado, em 02 vias (original e cópia). 
 

6.2.1 – É facultada ao licitante cotar todos, alguns ou somente um dos itens definidos no Termo de 
Referência. 

 
6.3 – A proposta de preços, deverá: 

a) conter indicação do preço unitário e total ofertado; 
b) conter a indicação da marca; 
c) conter preço  final do objeto para cada item e o preço unitário ofertado na presente licitação; 
d) estar datilografada/digitada e assinada por seu representante legal, devendo ser aposto o nome do 

signatário e sua qualidade na empresa; 
 

6.4 - A Proposta de Preços DEVERÁ ser apresentada em papel timbrado da licitante com todas 
especificações desde que esteja igual ao Formulário Oficial de Proposta, devidamente assinada, sob pena 
de desclassificação e sendo irrelevante qualquer acréscimo. 

 
6.5 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances oferecidos durante a sessão pública. 

 
6.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública do pregão presencial, ficando responsável por 
quaisquer prejuízos diante da inobservância de qualquer ato ocorrido no certame. 

 

6.7 - As propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 
contidas no ANEXO 6 deste Edital serão desconsideradas. 

 

6.8 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 

a) preço unitário em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) caso os valores da proposta apresentada contenham mais de duas casas decimais, será considerado 

apenas o valor constante nas duas primeiras casas, desconsiderando-se os demais. 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 
diretos; 

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega das 
propostas;   
 

6.9 – As propostas de preço serão conferidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio que poderá corrigir erros 
aritméticos nos cálculos e somatórios, observadas as seguintes condições: 

I – onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão os valores 
por extenso; 

II – onde houver discrepância entre os preços parciais e os valores totais prevalecerão os preços 
parciais, refazendo-se o somatório; 

III – onde houver discrepância entre unitário e preço multiplicado pela quantidade prevalecerá o 
preço unitário; 

IV – em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às casas 
decimais, poderá o mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos acima; 

V – em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se considerar 
o mesmo incluído no preço total sem qualquer acréscimo. 
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6.10 – Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes situações: 
 

I – não estejam devidamente assinadas; 
II – contenham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e seus 
anexos. 
III – contenham omissões em relação a dados exigidos por este edital imprescindíveis para a 
avaliação da melhor proposta, inclusive para confirmar sua viabilidade; 
IV – apresente preço manifestamente inexequível ou que, comprovadamente, não puder ser 
executado pelo preço proposto, o que deverá ser objeto de demonstração objetiva pela 
Administração Municipal. 
V – possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação; 
VI – que apresentem preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero incompatíveis 
com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme previsto no § 3º do 
artigo 44 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 
VII – não estejam de acordo com os itens 5.1, 6.3, 6.4. 

6.10.1. A correção dos preços nas condições previstas neste Edital poderá ser objeto de objeção pelo 
preponente, que, ao apresentá-lo, ensejará a desclassificação da proposta. 

 
6.11 – No caso do Pregoeiro considerar o preço unitário como inexequível, concederá ao respectivo 
proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis para que demonstre a viabilidade do preço proposto mediante 
documentação comprovando que os custos do item que pretende fornecer são coerentes com os de mercado 
ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto contratado. 
 
7 – ABERTURA DA SESSÃO, PROCEDIMENTOS DO PREGÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 – No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas 
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame; 
 
7.2 – Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a 
proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca; 
 
7.3 – Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes 
credenciados das licitantes presentes ao certame; 
 
7.4 – No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, 
os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob guarda do Pregoeiro, 
e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 
 
7.5 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão o Pregoeiro, a declaração 
manifestando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e em 
envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação; 
 
7.6 – O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará a de 
menor preço e todas aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), àquela de menor preço para cada item. 
 
7.7 – Havendo empate entre duas ou mais propostas comerciais escritas, após observada a preferência 
disposta no art. 3°, parágrafo 2º, da Lei Federal n° 8.666/93, será realizado sorteio para definição da ordem 
de oferecimento dos lances verbais; 
 
7.8 - Quando não forem verificadas, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
 
7.9 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes para cada item; 
 
7.10 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor; 
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7.11 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
7.12 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada preferencialmente no mesmo dia, sendo facultada 
o Pregoeiro a prorrogação. 
 

7.12.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 
mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão. 
 
7.12.2 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
7.13 – Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a 
proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca. 
 
7.14 – Quando não houver oferta de lances, em caso de empate, o critério de desempate será, em primeiro 
lugar, a preferência disposta no art. 3°, parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, em segundo lugar, o de 
sorteio, realizado em sessão pública, para qual serão convidados todos os licitantes, na forma do previsto no 
§2º do artigo 45 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 
 
7.15 – As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, para utilizarem as 
prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, que deverão apresentar, fora dos envelopes, 
declaração (ANEXO 5) de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos 
enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - Para julgamento do presente Pregão, será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO DO 
ITEM. ( GRUPOS 1 e  2) 
 

8.1.1 – No caso de empate inicial, antes da fase de lances, entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no §2° do art. 3° da Lei Federal nº 8.666 de 1993, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

 
8.2 – Os licitantes só poderão oferecer lances inferiores aos lances por eles ofertados anteriormente. 
 

8.2.1 – Os lances deverão ser ofertados em referência ao valor total, obedecido critério de 
aceitabilidade de preço, constante no subitem 8.16 do edital. 

 
8.3 – Será aceita a oferta de lance em valor superior ao valor de lance anteriormente ofertado por outro 
licitante, prevalecendo  para fins de classificação, aquele oferecido de menor preço na etapa de lances. 
 
8.4 – O Pregoeiro, ao término dos lances, procederá à licitante de segundo menor valor, a possibilidade 
redução do preço anterior ofertado, registrando o segundo menor preço mais vantajoso para Administração 
Pública, caso a licitante vencedora venha ser desclassificada. 

 

8.5 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá apresentar contrapropostas diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre a sua aceitação. De acordo com o inciso XVI, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, se a oferta não 
for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço 
por lote e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor, garantindo ao Pregoeiro negociar diretamente com o proponente escolhido em 
atendimento ao inciso XVII, do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
 
 

8.5.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital acerca da habilitação, a licitante 
será declarada vencedora do pregão e será convocada para subscrever a assinatura do contrato. Na 
hipótese de recusa em assinar o referido instrumento, poderá, a critério da Administração, ser 
aplicada a penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação e de impedimento 
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de contratar com o Município pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas em 
edital e das demais cominações legais, conforme art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

8.6 – Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 2006. 
 

8.6.1 – Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

 

8.7 – Para efeito do disposto no subitem 8.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.7.1 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor 
classificado, será convocado para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor. 
8.7.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual que se apresente na situação descrita no subitem 8.7.1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo estabelecido no subitem 
8.6.1, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito; 
 
8.7.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, pelas empresas de 
pequeno porte ou por microempreendedor individual que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 8.6.1 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 
8.7.4 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, que se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 
45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda o Edital. 

 

8.8 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.6 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8.9 – A condição prevista no subitem 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

8.10 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, e após finalização do teste de conformidade o 
Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
 
8.11 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas no item 18.1 do 
edital. 
 
8.12 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, garantindo ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
8.13- Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor do certame. 
 
8.14 - Na hipótese da proposta ou do lance do vencedor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço 
por lote e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
 

8.15 – O critério de aceitabilidade das propostas de preços pelo Município será o valor por lote/unitário e total 
da estimativa orçamentária, sendo desclassificada qualquer proposta de preços acima dos referidos critérios. 

8.16 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará 
sujeito a desclassificação da proposta. 
 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                   PROCESSO Nº  1707/2022 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI                                 
  SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 

 

 

8.17 – O critério de aceitabilidade das propostas de preços pelo Município será o valor unitário da estimativa 
orçamentária, sendo desclassificada qualquer proposta de preços acima dos referidos critérios. 
8.18 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará 
sujeito a desclassificação do item proposto. 
 
8.19 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital acerca da habilitação, a licitante será 
declarada vencedora do pregão e será convocada para subscrever a assinatura do Contrato. 
 
9 - HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Os documentos do envelope “B” – documentos de habilitação – poderão ser apresentados em original 
ou em cópias devidamente autenticadas e não a autenticar, na forma do art. 32 da Lei Federal nº 8.666 de 
1993 e no art. 6º, §2 do Decreto Municipal nº 4.482/2017. No caso dos documentos a serem autenticados por 
servidor da CPL, os mesmos poderão ser entregues na sala da CPL para sua autenticação, até o dia útil que 
anteceda a entrega dos envelopes, nao sendo autenticados nenhum documento na sessão. 

9.1.1 – Não serão aceitos protocolos como substitutos de quaisquer das documentações exigidos neste Edital; 
 
9.1.2–Nos casos em que a validade de qualquer das certidões apresentadas não estiver expressa no 
documento, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de emissão. 
 
9.1.3 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.1.4 – Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua português efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
9.1.5–Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
9.1.6 - A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na presente 
licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações. 
 
9.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
9.2.1 – Habilitação Jurídica: 
 
9.2.1.2 Cédula de identidade e Certidão de matrícula no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso 

de empresa individual; 
9.2.1.3 Atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, e alterações subsequentes, em vigor e atualizados, 

devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de sociedades 
empresárias, acompanhada do documento de identificação dos responsáveis; 
 

9.2.1.4 Documentos de eleição dos atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada no item 9.2.1.2 deste subitem; 

 
9.2.1.5  Atos Constitutivos devidamente registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em 

se tratando de sociedades simples, acompanhando de prova da diretoria em exercício e documento 
de identificação; 
 

9.2.1.6 Ato Constitutivo devidamente registrados no Cartório Competente, em se tratando de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, acompanhado do documento de identificação do 
responsável; 

 
 

9.2.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

 
9.2.1.8 Caso o respectivo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social não conste a condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, a licitante deverá 
apresentar certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio(art. 3º da LC nº 123/2006 e arts. 
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1º e 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007) demonstrando 
a referida condição. 

 
9.2.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.2.2.2 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 
 

9.2.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/ e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao ramo da atividade e compatível com o objeto licitado; 
 

9.2.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional do domicilio ou sede do licitante, através da 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Contribuições 
Sociais e Dívida Ativa da União (ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, comprovando 
a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014). 

 
9.2.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, através da 

apresentação de Certidão Negativa do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 
(ou positiva com efeito de negativa) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão da 
Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente. 

 
 
9.2.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante através da 

apresentação de Certidão Negativa de Regularidade de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN), (ou positiva com efeito de negativa) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra 
equivalente. 

9.2.2.7 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 
9.2.2.8 Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmo efeitos da CNDT, em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 

 
9.2.2.9 Prova de Regularidade Fiscal, através da  Certidão Negativa do ISS ou da Dívida Ativa Municipal  

expedida pelo Município de sua sede. 
 
9.2.2.10 As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
 

9.2.2.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Conforme o Art. 43 § 1° da Lei 
Complementar n° 123/2006 – Microempresas, empresas de pequeno porte. 

 
9.2.2.12 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 
9.2.2.13 Para as licitantes estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro e no Município do Rio de Janeiro, as 

Certidões da Dívida Ativa Estadual e Dívida Ativa Municipal deverão ser as expedidas, 
respectivamente pela Procuradoria Geral do Estado e Procuradoria Geral do Município. Para as 
empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro e no Município do Rio de Janeiro, o(s) 
documento(s) emitido(s) pelas Fazendas Municipal, Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou 
sede da licitante deverá(ão) comprovar a inexistência  tanto de débitos inscritos quanto de não 
inscritos na Dívida Ativa  ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo, 
para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação específica ou informação oficial do órgão 
fazendário. 
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9.2.2.14 O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na internet 
para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, 
ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, junto aos sites 
dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 
9.2.2.15 As licitantes poderão apresentar “Certificado Cadastral” em substituição aos documentos de 

habilitação que já constem do cadastro municipal mantido pela CPL da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes, nos 
termos do inciso XIV, art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
9.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira:                                                                                                                   
 
9.2.3.1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que deverá vir acompanhado de demonstrativo assinado por representante 
legal do licitante e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovando possuir, até 
a data da abertura desta licitação, boa situação financeira, através dos índices financeiros e econômicos 
abaixo discriminado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
 
9.2.3.1.1 – Comprovação, através das demostrações contábeis, de que possui os seguintes índices 
financeiros: 
 

ILG> 1,0 obtido pela aplicação da seguinte formula: 
ILG= AC + RLP 
         PC + ELP 
 
Sendo: 
ILG: índice de liquidez geral; 
AC = ativo circulante; 
PC = passivo circulante; 
RLP = realizável a longo prazo, 
ELP = exigível a longo prazo. 
 

9.2.3.1.2 - O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último exercício social exigidos no item 
anterior deverão ser assinados por profissional habilitado (COntador) e pelo responsável da 
licitante. 

  
 9.2.3.1.2.1 – Apresentar certidão de regularidade do Contador responsável em assinar o Balanço 

e demais informações contábeis emitida pelo CRC de sua Regional . 
 
9.2.3.1.3 - Na hipótese da licitante apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices 

constante do item 9.2.3.1.1, a licitante poderá comprovar ter patrimônio líquido positivo mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor efetivo da proposta vencedora. 

 
9.2.3.1.4 Entenda-se por “apresentados na forma da Lei”. 

a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e 
de Encerramento devidamente registrados ou arquivados na Junta 
Comercial do Estado, ou Cartório pertinente, com as respectivas 
folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, autenticado. Em 
se tratando de empresas sujeitas à tributação do imposto de renda 
com base no lucro real que se enquadra na Instrução Normativa RFB 
nº 787, de 19 de novembro de 2007, deverá apresentar a 
Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema Público 
de Escrituração Digital, por meio de Recibo de Entrega de Livro 
Digital; 

b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão 
apresentar cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da 
União, do Estado, ou Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja 
situada a empresa, ou em jornal de grande circulação; 
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c) As Demonstrações Contábeis devem ser referente a um exercício 
completo, exceto o Balanço de Abertura que será apresentado por 
empresa constituídas no exercício em curso; 

d) Até 30 de junho serão aceitas Demonstrações Contábeis do 
penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é obrigatória a 
apresentação das Demonstrações do ultimo exercício encerrado; 

e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a 
análise econômico-financeira de todas as empresas, 
independentemente do porte, classificação ou enquadramento para 
fins tributários. 

 
9.2.3.2 Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa. Para as empresas sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita 
mediante apresentação de certidões expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º ofícios do Registro de Distribuição. 
As empresas sediadas em outras Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados 
deverão apresentar Certidão Negativa de Falências de todos os ofícios do Registro de Distribuição 
de sua jurisdição e declaração passada pelo fórum local ou Juízo distribuidor, indicando quantos 
cartórios ou ofícios de registros competem àquelas distribuições. 

 
9.2.3.2.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no 
momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi 
aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 
9.2.3.2.2 As sociedades constituídas a menos de um ano poderão participar da licitação apresentando o 

balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da sociedade no lugar 
do documento, sendo facultado o Registro na Junta Comercial da Sede do Licitante.. 

 
9.2.4 – Qualificação Técnica: 
 
9.2.4.1 – As licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica operacional em 

nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado. 

 

9.2.4.2 - Certidão de registro da empresa e/ ou do responsável técnico em Elétrica (pessoa física) no  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA ) atualizada; 

 

9.2.4.3 - Comprovação da Capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA  da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) que conste em seu Acervo Técnico a execução dos serviços 
pertinentes e equivalentes ao objeto . 

 

 9.2.4.3.1 - Os atestados exigidos para serem aceitos, deverão estar devidamente registrados no CREA 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando se tal comprovação mediante 
apresentação da correspondente CAT com registro atestado – atividade concluída ou em 
andamento ou documento equivalente, que indique o RESPONSÁVEL TÉCNICO como  contratada. 

 

 9.2.4.3.2 –  A comprovação dos itens técnicos: 9.2.4.2; 9.2.4.3 e sub item 9.2.1.3.1. poderão ser 
apresentados em sua totalidade até a data anterior do primeiro dia do Evento, caso não 
apresentados na Sessão, considerando serem documentos complementares aos demais 
solicitados. 

 

9.2.4.4 -  A comprovação de vínculo profissional dos responsáveis técnicos deverá ser mediante ao quadro 
permanente de funcionários da licitante, até a data prevista para a entrega da proposta e será feita mediante 
apresentação, no caso de empregados, de cópias autenticadas das anotações da CTPS – Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, ou da respectiva Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho ou do contrato de trabalho. No caso de sócios, deverá a 
licitante apresentar cópia do Contrato Social e/ou a sua última Alteração Contratual Consolidada. 
   - Em caso de profissional autônomo deverá ser apresentado uma cópia autenticada do contrato de 
trabalho junto à empresa. 
 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este item poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10 da Lei 8.666/93 por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a  substituição seja aprovada pela Administração. 
 
9.2.4.5 - Declaração, conforme modelo Anexo 3 deste Edital, consignando que: 
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 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no Edital e seus anexos; 
 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos salvo na condições de 
aprendiz a partir de quatorze anos de idade nos termos da legislação aplicável; 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 
 
 Não possui nenhum em seu quadro funcionalservidor público ou dirifente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 
 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 

da apresentação da proposta; 
 
 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeita, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo ate o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art.119 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 Não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
 Não está arrolada no artigo 9°, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

 
 Não se encontra cumprindo as penalidades previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 
 
 
10 - IMPUGNAÇÃO E QUESTIONAMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, e deverão ser formalizadas por escrito e encaminhadas ao 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação e protocoladas na sala da CPL, situada à Rua Juiz Emílio 
Carmo, 50 –Centro – Paracambi – RJ, no horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, não sendo reconhecidas impugnações encaminhadas via fax/e-mail. 
 
10.2. O Pregoeiro deverá receber as impugnações e encaminhá-las diretamente para autoridade superior que 
se manifestará no prazo 24 (vinte e quatro) horas; 

 
10.2.1. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos os licitantes, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via fax, telegrama, e-
mail ou entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. Deferida a impugnação 
e o questionamento contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, 
que será publicada nos mesmos veículos de divulgação originalmente publicados reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 
formulação das propostas. 

 
10.3 – Os questionamentos serão disponibilizados a todos os interessados, imediatamente, e serão 
respondidos pelo Pregoeiro sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via fax, telegrama, email ou 
entrega pessoal.   

 
10.4 – Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos do Edital, aquele que os aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso, de acordo com disposto no artigo 41 § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1. Após declarado vencedor, caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02, devendo o 
licitante manifestar imediata e motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente 
suas razões, após o término da sessão de lances. 

 
11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 
11.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedida o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso sendo Pregoeiro da 
Comissão Permanente de Licitação e protocoladas na sala da CPL, situada à Rua Juiz Emílio Carmo, 50 –
Centro – Paracambi – RJ, no horário de 10:00 às 16:00 horas, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos conforme o artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02. 

 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor de acordo com o disposto no artigo 41 § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 

11.5 – O Pregoeiro analisará o recurso para fins de reconsideração, fazendo subir à apreciação da autoridade 
superior em caso de manutenção da decisão. 
 
11.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, email, correios ou que não tenham sido devidamente protocolados na sala da CPL. 
 

11.8 – Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos do Edital, aquele que os aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso, de acordo com o disposto no art.41 § 2° da Lei 8.666/93. 

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 
 
12.1.1 – No caso de haver interposição de recurso, caberá a autoridade competente a adjudicação do objeto. 
 
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
13 – DO RECEBIMENTO 
 
13.1 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada após expedição da Autorização de Início 
dos Serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via 
meio hábil. 
 
13.2 – O objeto desta Licitação deverá estar devidamente de acordo com o Termo de Referência, de forma a 
garantir a integridade e cumprimento do mesmo. 
 
13.3 - Juntamente com o objeto deverá ser entregue a respectiva Nota Fiscal, a qual deverá conter a descrição 
completa do serviço prestado. 
 
13.4 - O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação posterior das 
especificações e quantidades. Observar-se-á, entretanto, o prazo de decadência de 90 (noventa) dias para 
reclamação dos vícios aparentes ou de fácil constatação (art. 26 da Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
13.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

 
13.6 – Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
funcionários e a terceiros, porém sempre responsável por quaisquer consequências decorrentes desses danos 
e pelos atos por eles praticados. 
 
 
14 - FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 – A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação ficará a cargo da Comissão formada por 
03 servidores da Secretaria Municipal de Guarda Municipal. 
 
14.2 – Os atos da fiscalização realizados pelo MUNICÍPIO não eximirão o fornecedor registrado de qualquer 
responsabilidade decorrentes do cumprimento do objeto da presente licitação. 
 
15 – DO CONTRATO 
 
15.1. Homologada a licitação, o Pregoeiro, convocará o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora 
para assinatura do contrato, devendo o mesmo comparecer para assinatura, no prazo máximo de 72 (setenta 
e duas) horas, prorrogável a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 4.482/2017 e, subsidiariamente, nos 
artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.2 – Uma vez adjudicado o objeto e homologada a licitação, o MUNICÍPIO convocará a LICITANTE para 
assinar o contrato no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, prorrogável, a critério da Administração, 
por igual período. 
15.3 – Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o contrato quando, esgotado o prazo respectivo 
estipulado para sua celebração, não tenha ocorrido à aposição de assinatura de seus representantes legais 
no instrumento formal do contrato. 
15.4 – Na hipótese de desistência, o Pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor. 
 
15.5 – Nas situações previstas no subitem 15.3, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
15.6 - Não sendo assinado o contrato dentro do prazo de validade da proposta vencedora, está poderá ser 
prorrogada por até 30 (trinta) dias, se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 
15.7 - O contrato será simplificado e representado pela Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, nos 
termos do disposto no Art.62, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 
 
16 – DA GARANTIA 
 
16.1 –  A GARANTIA SOBRE CAUÇÃO ESTARÁ DISPENSADA PARA O OBJETO DESTE PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP. 
 
17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
17.1 - A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração, sujeita a licitante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
 

a) advertência; 
b) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso ou pelo 

atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos, aplicada por dia de atraso; 
c) multa de 5% (cinco por cento) que incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com 
a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da 
que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA; 



  ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                   PROCESSO Nº  1707/2022 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI                                 
  SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 

 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos conforme art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre 
que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base  na alínea “e”, observado quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520 de 2002. 
 

17.1.1 - A imposição de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do Secretário(a) Municipal 
Titular da Pasta ou do Procurador Geral, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das 
demais sanções será da competência da Prefeita Municipal, segundo art. 51, parágrafo 5º do Decreto 
Municipal nº 4.482/2017. 
 
a) A penalidade de advertência poderá ser aplicada pela comissão de fiscalização, nos moldes do Decreto 
Municipal nº 4.482/2017. 
 
17.1.2 – A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notificação podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) 
horas em situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado para até 15 (quinze) dias quando a 
complexidade dos fatos assim o justificar. 
 
17.1.3 – Cada uma das sanções previstas nas alíneas “a”, “e”, “f” do subitem 18.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com as constantes na letra “b”, “c” , “d”. 
 
17.1.4 – Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado 
ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
sucessivos até completa quitação. 
 
17.1.5 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia. 
 
17.1.6 - A aplicação das sanções previstas, observará o disposto no Decreto Municipal nº 4.482/2017. 
 
17.1.7 - O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos 
no art 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18 – RESCISÃO 
 
18.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações orçamentárias ab 0aixo classificadas: 
 

 

 

ORIGEM DOS RECURSOS:    100 - RECURSOS DE IMPOSTOS 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.39.00.00.00.00 
 
DOTAÇÃO:  167 
 
20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 – O MUNICÍPIO fará o pagamento referente a prestação do serviço, por meio de depósito em conta 
bancária a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pelo Município. 
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20.2 – Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondentea entrega do objeto contratual. 
 
20.3 – Não serão considerados efetivamente contemplado por qualquer entrega do objeto contratual os 
serviços que esteja em desacordo com as descrições contidas neste Edital e no Termo de Referência, 
sujeitando a contratada à obrigação de reparar, corrigir ou substituir a prestação respectiva em caráter 
imediato. 
 
20.4 – O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto no 
Decreto Municipal nº 4.481/2017. 
 
20.5 – O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período do adimplemento da 
obrigação, devendo a CONTRATADA promover a entrada do pedido de pagamento, obedecidos o disposto 
no art. 40, XIV, “a” da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 
 
20.6 – Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 
30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva 
reapresentação. 
 
20.7 – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou fato 
atribuíveis à CONTRATADA, serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
observado o limite máximo de 2% ao mês, a título de multa, e juros de 1% ao mês, a serem calculados sobre 
a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão 
realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 

20.8 – No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento de 
multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do atraso. 
 
20.9 – A comprovação de que a CONTRATADA mantém todos os requisitos de habilitação é condição para 
o pagamento das faturas mensais dos serviços realizados, inclusive quanto às obrigações trabalhistas, sendo 
facultado ao Município exigir do Contratado a comprovação mensal: a) do recolhimento do FGTS referente 
ao mês anterior; b) do pagamento dos salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; c) do 
fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, quando cabível; d) do pagamento da gratificação 
natalina; e) da concessão de férias e pagamentos correspondentes; f) da realização de exames admissionais, 
periódicos e demissionais; g) da comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das 
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como o RAIS e o CAGED; h) do cumprimento das 
obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo, 
observada a data-base da categoria profissional; i) do adimplemento das verbas rescisórias trabalhistas 
eventualmente devidas. 
 
20.10 – O Município poderá reter, da fatura mensal devida à CONTRATADA, o valor necessário ao 
pagamento de todos os direitos trabalhistas eventualmente inadimplidos, fixando prazo para o seu 
adimplemento, sob pena de efetuar o pagamento diretamente aos empregados da mesma e de promover a 
rescisão unilateral do contrato. 
 
20.11 – Se o Município for autuado, notificado, citado, intimado ou condenado em razão do não cumprimento, 
em época própria, de qualquer obrigação atrivuível à CONTRATADA, seja de natureza fiscal, trabalhista, 
previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-à o direito de reter, a partir do recebimento da 
autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à contigência calculada de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pelo MUNICÍPIO. Este valor será restituído à CONTRADADA nos casos em que a 
mesma satisfazer a respectiva obrigação ou o MUNICÍPIO for excluído do polo passivo, mediante decisão 
irrecorrível. 
 
 
 
21 – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
21.1 – Na contagem dos prazos estabelecidos do edital, nos termos do art. 110, da Lei Federal n° 8.666/93, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

21.2 – Só se vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no órgão. 

 
22 – ESTIMATIVA DE PREÇO 
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22.1 – O preço total para a execução do objeto desta Licitação foi estimado pela Administração Municipal em 
R$ R$ 1.578.271,00 (Um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais) 
conforme especificações do Termo de Referência. O julgamento das propostas se dará com base no MENOR 
PREÇO POR ITEM. (GRUPO 1e 2) 
 
22.2 – O contrato poderá ser reajustado visando a adequação aos novos preços de mercado e a variação 
efetiva dos custos de produção, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou da data do último reajuste, 
aplicando-se o IPCA ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo, devendo a 
CONTRATADA apresentar, ainda, a demonstração analítica da variação dos componentes de custos, 
devidamente justificada. 
 
22.3 - A contratada poderá exercer seu direito ao reajuste dos preços até a data da prorrogação contratual 
subsequente. 
 
22.4 - Caso a contratada não solicite o reajuste no prazo estipulado no item, ocorrerá a preclusão do direito. 
 
22.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, devendo a CONTRATADA apresentar a demonstração analítica da variação dos componentes de 
custos. 
 
23 – PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS 
23.1 – Serão aceitos como preços máximos a serem praticados, os preços apresentados na Estimativa 
Orçamentária, sendo desclassificados os itens cujos preços apresentados estejam acima destes valores. 

24– DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas ou aqueles relacionados aos documentos de habilitação, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.1.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase de 
licitação, diligencias destinas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deverá constar originalmente da proposta. 

24.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 81 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93 e das previstas 
ainda na Lei Federal nº 10.520 de 2002. 

24.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, Servidores da CPL, situada Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – 
Centro – Paracambi – RJ, tel.: (21) 2683-9115 / (21) 2683-9103. 
 
24.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 
24.5. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
COMPROMITENTE para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

24.6 - Não havendo expediente na CPL, na data marcada, o certame licitatório realizar-se-á no primeiro dia 
útil subsequente na mesma hora e local. 

24.7 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei Federal nº 8.666 de 1993, assegurado o direito de 
prévia defesa sobre os motivos apresentados para prática do ato de revogação ou anulação. 
 
24.8 – As quantidades mencionadas na proposta ofertada referem-se a previsão de consumo, as quais não 
implicam em obrigatoriedade de contratação de tais volumes de fornecimento pela Administração durante a 
vigência do Contrato, servindo apenas como referencial para a elaboração da proposta dos licitantes. 
 
24.9 – As quantidades mencionadas na proposta ofertada referem-se a previsão de consumo, as quais não 
implicam em obrigatoriedade de contratação de tais volumes de fornecimento pela Administração durante a 
vigência do Contrato, servindo apenas como referencial para a elaboração da proposta dos licitantes. 
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24.10. Será verificado, ainda pela Comissão Permanente de Licitação, eventuais impedimentos de licitar e 
contratar com a Administração Publica, mediante consulta ao: 

 24.10.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

24.12 O Pregoeiro manterá em seu poder, até a formalização do contrato/ata de registro com o Adjudicatário, 
os envelopes de habilitação fechados dos licitantes que não tiveram seus documentos analisados. Após e 
desde que não haja recurso administrativo pendente, ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, 
os licitantes deverão retirar os envelopes de habilitação, no prazo de 60 (sessenta) dias. Se houver recusa 
expressa ou tácita do interessado, o pregoeiro estará autorizado a inutilizá-los. 
26–INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

Parte     A - Informações Específicas sobre o Edital 
Parte     B - Procedimentos da Licitação 
Anexo 1 - Formulário Oficial de Proposta 
Anexo  2 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo  3 - Modelo de Declaração 
Anexo  4 - Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo 5 - Declaração de Beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 
Anexo 6 - Termo de Referência 
Anexo     7 - Minuta de Contrato 

 
Diretor de Licitação e Contratos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1- G1 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA 
 
 
 
PROCESSO N.º 1707/2022 
 
LICITAÇÃO N.º ____/CPL/2022 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,  
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O 
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CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
EMPRESA: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:      
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:      E-MAIL: 
BANCO/AGÊNCIA: 
CONTA BANCÁRIA Nº: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND  QUANT 
  VALOR 

UNITARIO 
  PREÇO 
TOTAL   

4 

banheiros químicos com rolos de papel higiênico, produto químico 
desbactericida utilizado no bojo dos banheiros; essência 
aromatizante desbactericida; cesto de lixo em todos os banheiros. 
os dejetos decorrentes do uso dos banheiros químicos deverão 
ser transportados para a estação de esgoto, a retirada dos 
banheiros deverá ser feita imediatamente após o término do 
evento. montagem, transporte e desmontagem; entrega dos 
banheiros químicos lavados, limpos e esterilizados. durante o 
evento, funcionárias estarão efetuando, intermitentemente 
pulverização aromática em spray, fazendo com que os banheiros 
fiquem sempre perfumados, transmitindo uma maior segurança de 
limpeza e higienização aos clientes; fornecimento de papel 
higiênico e produtos químicos. transporte de entrega e retirada 
dos banheiros. despesas com pessoal uniformizado, usando 
máscara protetora e luvas descartáveis. 

dia (s) 500   

5 

BARRACA DE FERRO TIPO METALON NO TAMANHO DE 2,00 
MTS L X 2,00 MTS P X 2,00 ALT, E COBERTURA DUAS AGUAS 
EM LONA VINILICA NO TAMANHO 2,00 MTS X 2,00 MTS COM 
SAIA E BANCADA EM COMPENSADO NAVAL DE 8,00 MM 

und 2.080   

6 

BARRACA DE MADEIRA TIPO PALLET FABRICADA EM 
MADEIRA TIPO PINNUS NO TAMANHO DE 1,80 MT L X 0,90 P 
CM X 1,80 MTS ALTURA E COBERTURA DUAS ÁGUAS EM 
LONA NO TAMANAHO DE 1,80 MT X 1,00 CM E TAMPO EM 
MDF TAMANHO 1,80 MT X 0,90 

 und 1.240   

8 

camarim 4x4m coberto, mobiliado e refrigerado, descrição: 
locação de camarim medindo 4 metros de comprimento por 4 
metros de largura, tendo 16m de área, montado com paredes de 
painéis ts dupla face branco com 4mm de espessura, 
emoldurados por perfil octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, e 1 (uma) porta de acesso de 
70cm de largura por 2,00m de altura. contendo 1 (um) aparelho de 
ar-condicionado de 7.500 btus, 1 (um) jogo de sofás com 3 e 2 
lugares, 1 (um) espelho de corpo inteiro, 1 (um) jogo de mesa com 
4 (quatro cadeiras) e 1 (uma) geladeira. coberto por 1 tenda 
aberta medindo 5,00m de largura por 5,00m de comprimento, 
fabricadas em chapa de ferro tubular (de 13 a 20), com partes 
soldadas em sistema mig, galvanização de alta resistência, com 
partes unidas por encaixe e unidas com parafusos e conexões em 
aço. pés de sustentação - estrutura de ferro tubular (2), com altura 
de 2,30m, ancoradas com cordas de nylon de com amarras 
especiais, fixadas em estacas de ferro enterradas no solo. lona de 
cobertura vulcan/lona kp 1000 com tratamento uv, anti-chmas 
tensionada. com 25m de piso tablado em estrutura em esquadrias 
de cantoneiras metalicas, com placas de compensado naval na 
medida de 1,60x2,20m cada, montadas sobre esta encaixe, 
pintadas na cor preta com alura de cerca de 0,20cm da estrutura 
pelo sistema de chão sobre pés metálicos reguláveis. revestido 
por 25m de carpete para piso, nas cores: cinza, preto, verde, azul, 
amarelo, vermelho unid/dia 

 und 30   
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17 

iluminação tipo b. descrição: locação, com instalação, operação e 
desinstalação de luminação pequeno porte tipo b. 16 refletores par 
ledrgbw 3w, uma maquina de fumaça 1500w, uma mesa de 
controle dmx 512, 8 canais , 04 movie light, 03 cabo de ac 10mm 
com 50m, 10 cabos pp com 10m, 10 cabos dmx com 10m. ( 
unidade / diária ) 

 und 50   

18 

iluminação tipo c. descrição: locação, com instalação, operação e 
desinstalação de iluminação grande porte tipo c - 48 refletores par 
ledrgbw 3w, duas maquinas de fumaça 3000w, duas maquinas de 
fumaça hazer, uma console 2048 dmx, 36 canais propower, 36 
canais dimmer, 10 mini brut, 03 cabos de ac de 70mm com 50m, 
50 cabos pp com 10m, 50 cabos dmx com 10m, 20 move light 
400, 20 move beam 200 5r, 12 move ledrgbw 3w,16 refletor par64 
#5, 16 refletor par56 loco light, 10 strobo 3000w, 12 refletores 
elipsoidal source four 19*, 06 pontos intercom. ( unidade / diária ) 

 und 30   

21 
mini trio eletrico - som quadrilateral, palco com capacidade 
máxima de 10 pessoas, gerador próprio ( unidade / diária ) 

 und 10   

24 

palco 4x4m: descrição: prestação de serviço em locação, com 
montagem e desmontagem de palco com cobertura medindo 4x4 - 
com área total de 16m, cobertura piramidal 4x4. lona branca 
laminado pvc calancrado com reforço de poliéster impermeável 
com black out solar de alta resistência, piso em chapa de 
compensado naval de 20mm, com dimensões de 2,2x1,6m com 
cantoneira de ferro, travamento tipo mão francesa, pés em 
estrutura tubular industrial de 3 e 2,5 na chapa de 14 e sapatas 
15x15 com altura regulável de 1,20m a 2,00m, escada de acesso 
em material antiderrapante medindo 1,20 de largura, com carpete 
na cor cinza, grafite ou preto ( unidade/diaria ) 

 und 30   

25 

palco coberto com estrutura duas águas, lona blackout, proteção 
uv, ante mofo, tecido de poliéster com pvc cinza. cobertura em 
estrutura espacial de alumínio estrutural tipo box truss com 15 de 
largura e 12 de profundidade. montado sobre base de estrutura 
metálica tubular treliçado, altura ajustável entre 0.10 a 3 metros de 
altura do chão, sapatas de ajuste fino de 0,01 a 0.35 metros, 16 
metros de largura conforme especificação no projeto basico 

 dia(s) 6   

26 

PALCO COM COBERTURA MODELO GEOSPACE ALONGADO, 
COMPOSTO DE ARCOS MODULADOS TRELIÇADOS DE 
ALUMÍNIO ESTRUTURAL LIGA 6351- T6 E SOLDA LIGA 5356, 
FORMATO SEMICIRCULAR, VÃO DA LONA RETA CENTRAL 
DE 4,30 M, KEP EM AVANCE COM 5,30 METROS, PÉ DIREITO 
CENTRAL COM 12,45 METROS E VÃO LIVRE DE 19 METROS 
DE LARGURA NA BOCA DE CENA POR 18 METROS DE 
PROFUNDIDADE COM ARCOS DUPLOS ENTRE TRASEIRA 
GEODÉSICA E PARTE RETA. A PARTE POSTERIOR DA 
COBERTURA FORMA UMA SEMI CÚPULA DE FORMA 
GEODÉSICA IGUALMENTE FORMADA POR SEGUIMENTOS 
DE ARCOS CIRCULADOS ARRANJADOS SEGUNDO ÂNGULO 
DE 36 GRAUS. COBERTURA CONFECCIONADA EM LONA DE 
TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO COM PVC,EXTINGUÍVEL, 
ANTIFUNGO, PROTEÇÃO UV E BLACK OUT, MONTADO 
SOBRE BASE DE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
TRELIÇADO, ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 A 3 METROS 
DE ALTURA DO CHÃO, SAPATAS DE AJUSTE FINO DE 0,01 A 
0.35 METROS, 22 METROS DE LARGURA E 20 METROS DE 
PROFUNDIDADE, DUAS ÁREAS DE SERVIÇO NAS LATERAIS 
NA MESMA ALTURA DO PALCO COM 6 M DE LARGURA POR 5 
DE PROFUNDIDADE, PARAPEITO TUBULAR A 1,10 METROS 
DO PISO COM 3 LINHAS DE APOIO, ESCADA DE ACESSO 
COM 1,30 DE LARGURA E DEGRAUS COM NO MÁXIMO 20 
CENTÍMETRO DE DIFERENÇA UM DO OUTRO, REVESTIDO 
EM CHAPA DE COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE 
ESPESSURA FORRADO EM CARPETE PRETO OU CINZA. 
TODO O PALCO E COBERTURA DEVEM SER INSTALADOS 
COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS MESMOS 
ENVELOPADOS COM 

 dia(s) 12   
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28 

sonorização tipo a. descrição: locação, com instalação, operação 
e desinstalação de sonorização para reunião tipo a : uma console 
de 16 canais digital, quatro caixas processadas ativas ou similar, 
01 microfone sem fio de mão, 02 microfones com fio, 04 pedestais 
para caixa, 03 pedestais para microfone, 10 cabos xlr com 10m de 
comprimento, 01 sistema de distribuição de energia, 5003 cabos 
de ac de 10mm com 50m de comprimento. ( unidade / de diaria ) 

 und 100   

29 

SON100ORIZAÇÃO TIPO B. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM 
INSTAL300AÇÃO, OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
SONORIZA200ÇÃO MÉDIO PORTE TIPO B: UMA CONSOLE DE 
32 CANAIS DIGITAL COM NO MINIMO 08 AUXILIARES, 04 
MATRIX, 08 DCA E 08 SAIDASFISICAS E 32 ENTRADAS 
FISICAS E 32 FADERS(SLIDERS) NA PROPIA CONSOLE, 08 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08 CAIXAS LINEARRAY COM 02 ALTO FALANTE 
DE 10 POLEGADAS, 02 ALTO FALANTES DE 5 POLEGADAS E 
DOIS DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 02 RACKS COM NO 
MINIMO 03 AMPLIFICADORES E UM PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DIGITAL CADA, CONFORME DESCRIÇÃO NO 
PROJETO BASICO. ( UNIDADE/DIÁRIA) 

 und 50   

30 

SONORIZAÇÃO TIPO C. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE TIPO C: DUAS CONSOLE DE 
48 CANAIS DIGITAL COM NO MINIMO 24 AUXILIARES, 08 
MATRIX, 08 DCA E 32 SAIDASFISICAS E 64 ENTRADAS 
FISICAS E 36 FADERS(SLIDERS) NA PROPIA CONSOLE E 
DUAS FONTES EXTERNAS EM REDUNDANCIA, 24 CAIXAS DE 
SUB GRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 24 
CAIXAS LINEARRAY COM 02 ALTO FALANTE DE 10 
POLEGADAS, 02 ALTO FALANTES DE 5 POLEGADAS E DOIS 
DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 06 RACKS COM NO MINIMO 
03 AMPLIFICADORES DIGITAIS E UM PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DIGITAL CADA PARA FORMAR PALR, OUT FILLLR, 
FRONT FILLLR, CENTER FIL E TORRES DE DLY CONFORME 
O ESPAÇO, DUAS BATERIAS COMPLETAS COM KIT DE 
PELES NOVAS, CONFORME DESCRIÇÃO NO PROJETO 
BASICO ( UNID/DIARIA ) 

 und 30   

31 

TENDA 10X10 COM COBERTURA EM LONA BRANCA BLACK-
OUT TIPO PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS 
GALVANIZADO, CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 
ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL, COM ALONGAMENTO QUE 
PERMITE CHEGAR À ALTURA MÁXIMA DE 4,5 M. ( UNIDADE 
/DIARIA 

 und 100   

32 

tenda 4x4m com cobertura em lona branca black out tipo 
piramidal, pés de sustentação em tubos galvanizado, constituída e 
composta de calhas inteiriças laterais para captação e 
escoamento de água. altura de 3,00 metros em seus pés de 
sustentação lateral. 

 dia(s) 300   

33 

TENDA 5X5M COM COBERTURA EM LONA BRANCA BLACK-
OUT TIPO PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS 
GALVANIZADO, CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 
ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL. 

 und 200   

    
TOTAL 
GERAL 

 

 

 

OBS: Estão inseridos na composição dos preços todos os custos referentes a disponibilização de Materiais e 

equipamentos bem como encargos e outras despesas necessárias a execução dos serviços. 
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PREÇO TOTAL OFERTADO: 

DATA DA PROPOSTA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 
 

____________________________ 

 Carimbo da Firma e Assinatura do 

Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1.1 
 
OBS:  ESTE ANEXO DEVE SER JUNTADO À PROPOSTA DE PREÇOS EXCLUSIVAMENTE 

PELAS EMPRESARIAIS QUE COTAREM O ITEM “ BANHEIROS QUÍMICOS”. 

 
 Caberá a empresa vencedora do item: BANHEIRO QUÍMICO: 
 
a) Transporte, manuseio, carga e descarga das cabines de banheiros químicos, até o local dos 
eventos, inclusive retirada das mesmas; 
  
b) Manter serviço de limpeza e higienização em regime de plantão, durante todo o período de 
utilização das cabines de banheiros químicos, inclusive com reposição de peças, produtos 
sanitários, papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza; Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença Comissão Permanente de Licitação/Pregão; 
 
c)   Recolhimento e destinação dos resíduos acumulados na caixa de dejetos, durante todo o 
período de utilização das cabines de banheiros químicos; 
 
d)   Disponibilizar as cabines de banheiros químicos no(s) local(ais) do(s) evento(s), a ser(em) 
determinado(s) pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no prazo estabelecido, por sua 
conta e risco, sem nenhum ônus para a municipalidade; 
 
e)  Colocar identificação "Masculino/Feminino"; 
 
f)   Colocar identificação nas cabines destinadas as pessoas com necessidades especiais; 
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g)  Iluminação individual em eventos noturnos; 
 
h)  Utilizar produtos químicos biodegradáveis, formulados para total assepsia e em quantidade 
adequada com as normas técnicas por cabine, não contendo formol ou qualquer outra substância 
química de natureza agressiva e que não exalem maus odores; 
 
i)  Atender as exigências da fiscalização sanitária e as normas de segurança da Prefeitura Municipal 
de PARACAMBI - RJ; 
 
j)  Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação ambiental e demais legislações 
aplicáveis, ficando o município isento de quaisquer responsabilidades; 
 
k) Substituir ou sanar, de imediato, às suas expensas e responsabilidade a(s) cabine(s) de 
banheiro(s) químico(s) que apresente(m) qualquer tipo de problema. 
 
 
 
 

____________________ 
Represente Legal da Empresa 

CNPJ 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 - G2 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA 
(EXCUSIVO PARA ME - MEI -EPP) 

 
PROCESSO N.º 1707/2022 
 
LICITAÇÃO N.º ____/CPL/2022 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,  MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O CALENDÁRIO ARTÍSTICO E 
CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
EMPRESA: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:      
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:      E-MAIL: 
BANCO/AGÊNCIA: 
CONTA BANCÁRIA Nº: 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND  QUANT 
  VALOR 

UNITARIO 
  PREÇO 
TOTAL   

1 
alambrados estruturados em ferro com 1,20 m de altura para contenção de 
público no house mix, torres de delays, geradores, portarias e outros 
lugares onde o público tem acesso restrito 

 metro (s) 500   

2 

avanço de palco 10x04 metros- estrutura de metal c/ dimensões 10m de 
comprimento por 04 m de profundidade. piso de estrado com pavimento em 
compensado marítimo, com uma face antiderrapante, composto por 
módulos de encaixe rápido. ( unidade / diária ) 

 und 20   

3 

banheiro químico (pne - portadores de necessidades especiais), descrição: 
locação com montagem e desmontagem de banheiros químicos contendo 
vaso sanitário; com estrutura fabricada em polietileno de alta densidade, 
com piso antiderrapante, superfície das paredes internas lisa, telas 
superiores para circulação de ar, dispositivo de trinco com indicação 
livre/ocupado. placas nas portas indicando masculino ou feminino. 
esgotamento através de equipamento a vácuo e higienização com produto 
biodegradável. - sendo feitas 01 (uma) limpeza diária durante o período de 
utilização. ( unidade / diaria ) 

und 50   

7 cadeiras plásticas com apoio de braços em pvc na cor branca  und 4.000   

9 

cardápio mínimo: 20 variedades entre salgados, bolos, doces, pratos 
quentes e frios, quiches, canapés, folhados, caldos, frutas fatiadas, etc. 
bebidas: café, chá, chocolate quente, água com e sem gás, dois tipos de 
sucos naturais, dois tipos de refrigerante, coquetéis de frutas sem álcool. 
cardápio sujeito a aprovação até quatro horas de duração. com todos os 
materiais necessários (pratos, copos, taças, talheres, bandejas, 
guardanapos, rechauds, mobiliário e pessoal necessário). podendo o 
cardápio ser vegetariano ( por pessoa ) 

 und 500   

10 
carpete descrição: locação com colocação e retirada de carpete para piso, 
nas cores: cinza, preto, verde, azul, amarelo, vermelho e laranja, com 3mm 
de espessura. ( metro/ dia ) 

 metro (s) 1.000   

11 
carro de som para divulgação de ações da prefeitura no município. período 
de 08h. 

 dia(s) 100   

12 espelho para corpo inteiro  und 60   

13 
estrutura em alumínio padrão 30 cm, para montagem de estruturas, 
portarias, grides, banners, totens, etc. 

 metro (s) 600   

14 
grupo gerador de 260 kva’s, trifásico, 380/220 volts, silenciado 80 db a 5m 
de distância, chave reversora,04 cabos de 95 mm com 25 metros cada 

 dia(s) 15   

15 
grupo gerador de 450 kva s, trifásico, 380/220 volts, silenciado 80 db a 5m 
de distância, chave reversora, 04 cabos de 200 mm com 25 metros cada. 

 dia(s) 15   

16 

ILUMINAÇÃO TIPO A. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO A - 12 REFLETORES PAR LEDRGBW 3W, UMA MAQUINA DE 
FUMAÇA 1500W, UMA MESA DE CONTROLE DMX 512, 8 CANAIS , 03 
CABO DE AC 10MM COM 50M, 10 CABOS PP COM 10M, 10 CABOS 
DMX COM 10M. ( UNIDADE /DIÁRIA ) 

 und 30   

19 
lona de circo 30 x 20 – tenda 30m x 20 m tipo circo, com treliça e estrutura 
metálica e fechamentos laterais 

 dia(s) 8   

20 mesas quadradas plásticas em pvc na cor branca  und 1.000   
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22 

montagem estrutura básica para estandes, compostos de piso acarpetado, 
divisórias em painéis ts dupla face brancos acoplados em montantes e 
travessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identificação e 
instalações elétricas 

 metro(s) 
quadado(s

) 
200   

23 

painel de led de alta definição com no máximo 10 mm de definição real, 
para área externa outdoor, que funcione em qualquer sistema ntsc pal-m 
freqência de scan 280 hz, entrada de sinal (super vídeo, componente, vga, 
ou digital) com opção de pendurar ou empilhar, 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb 

 metro(s) 
quadado(s

) 
100   

27 
PRATICÁVEIS EM ALUMÍNIO COM PISO EM MADEIRA NAVAL 
ACARPETADA, MEDINDO  
2MX1M E ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 20 CM A 1M 

 und 300   

34 

tenda 8x8m com cobertura em lona branca black out tipo piramidal, pés de 
sustentação em tubos galvanizado, constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de água. altura de 3,00 
metros em seus pés de sustentação lateral. 

 dia(s) 60   

  CRITERIO UTILIZADO: MEDIA DE PREÇO DE MERCADO   
TOTAL 
GERAL 

 R$ 

 
 
 
OBS: Estão inseridos na composição dos preços todos os custos referentes a disponibilização de Materiais e equipamentos 

bem como encargos e outras despesas necessárias a execução dos serviços. 

PREÇO TOTAL OFERTADO: 

DATA DA PROPOSTA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS                                              ____________________________ 

Carimbo da Firma e Assinatura do 

Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1.2 
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND  QUANT 
  VALOR 

UNITARIO 
  PREÇO 
TOTAL   

1 
alambrados estruturados em ferro com 1,20 m de altura para contenção de 
público no house mix, torres de delays, geradores, portarias e outros 
lugares onde o público tem acesso restrito 

 metro (s) 500 R$ 37,67 R$ 18.835,00 

2 

avanço de palco 10x04 metros- estrutura de metal c/ dimensões 10m de 
comprimento por 04 m de profundidade. piso de estrado com pavimento em 
compensado marítimo, com uma face antiderrapante, composto por 
módulos de encaixe rápido. ( unidade / diária ) 

 und 20 R$ 3.538,33 R$ 70.766,60 
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3 

banheiro químico (pne - portadores de necessidades especiais), descrição: 
locação com montagem e desmontagem de banheiros químicos contendo 
vaso sanitário; com estrutura fabricada em polietileno de alta densidade, 
com piso antiderrapante, superfície das paredes internas lisa, telas 
superiores para circulação de ar, dispositivo de trinco com indicação 
livre/ocupado. placas nas portas indicando masculino ou feminino. 
esgotamento através de equipamento a vácuo e higienização com produto 
biodegradável. - sendo feitas 01 (uma) limpeza diária durante o período de 
utilização. ( unidade / diaria ) 

und 50 R$ 512,00 R$ 25.600,00 

4 

banheiros químicos com rolos de papel higiênico, produto químico 
desbactericida utilizado no bojo dos banheiros; essência aromatizante 
desbactericida; cesto de lixo em todos os banheiros. os dejetos decorrentes 
do uso dos banheiros químicos deverão ser transportados para a estação 
de esgoto, a retirada dos banheiros deverá ser feita imediatamente após o 
término do evento. montagem, transporte e desmontagem; entrega dos 
banheiros químicos lavados, limpos e esterilizados. durante o evento, 
funcionárias estarão efetuando, intermitentemente pulverização aromática 
em spray, fazendo com que os banheiros fiquem sempre perfumados, 
transmitindo uma maior segurança de limpeza e higienização aos clientes; 
fornecimento de papel higiênico e produtos químicos. transporte de entrega 
e retirada dos banheiros. despesas com pessoal uniformizado, usando 
máscara protetora e luvas descartáveis. 

dia (s) 500 R$ 306,30 R$ 153.150,00 

5 

BARRACA DE FERRO TIPO METALON NO TAMANHO DE 2,00 MTS L X 
2,00 MTS P X 2,00 ALT, E COBERTURA DUAS AGUAS EM LONA 
VINILICA NO TAMANHO 2,00 MTS X 2,00 MTS COM SAIA E BANCADA 
EM COMPENSADO NAVAL DE 8,00 MM 

und 2.080 R$ 406,30 R$ 845.104,00 

6 

BARRACA DE MADEIRA TIPO PALLET FABRICADA EM MADEIRA TIPO 
PINNUS NO TAMANHO DE 1,80 MT L X 0,90 P CM X 1,80 MTS ALTURA 
E COBERTURA DUAS ÁGUAS EM LONA NO TAMANAHO DE 1,80 MT X 
1,00 CM E TAMPO EM MDF TAMANHO 1,80 MT X 0,90 

 und 1.240 R$ 303,00 R$ 375.720,00 

7 cadeiras plásticas com apoio de braços em pvc na cor branca  und 4.000 R$ 3,85 R$ 15.400,00 

8 

camarim 4x4m coberto, mobiliado e refrigerado, descrição: locação de 
camarim medindo 4 metros de comprimento por 4 metros de largura, tendo 
16m de área, montado com paredes de painéis ts dupla face branco com 
4mm de espessura, emoldurados por perfil octogonais, travessas em cor 
natural leitosa de alumínio anodizados, e 1 (uma) porta de acesso de 70cm 
de largura por 2,00m de altura. contendo 1 (um) aparelho de ar-
condicionado de 7.500 btus, 1 (um) jogo de sofás com 3 e 2 lugares, 1 (um) 
espelho de corpo inteiro, 1 (um) jogo de mesa com 4 (quatro cadeiras) e 1 
(uma) geladeira. coberto por 1 tenda aberta medindo 5,00m de largura por 
5,00m de comprimento, fabricadas em chapa de ferro tubular (de 13 a 20), 
com partes soldadas em sistema mig, galvanização de alta resistência, com 
partes unidas por encaixe e unidas com parafusos e conexões em aço. pés 
de sustentação - estrutura de ferro tubular (2), com altura de 2,30m, 
ancoradas com cordas de nylon de com amarras especiais, fixadas em 
estacas de ferro enterradas no solo. lona de cobertura vulcan/lona kp 1000 
com tratamento uv, anti-chmas tensionada. com 25m de piso tablado em 
estrutura em esquadrias de cantoneiras metalicas, com placas de 
compensado naval na medida de 1,60x2,20m cada, montadas sobre esta 
encaixe, pintadas na cor preta com alura de cerca de 0,20cm da estrutura 
pelo sistema de chão sobre pés metálicos reguláveis. revestido por 25m de 
carpete para piso, nas cores: cinza, preto, verde, azul, amarelo, vermelho 
unid/dia 

 und 30 R$ 6.659,33 R$ 199.780,00 

9 

cardápio mínimo: 20 variedades entre salgados, bolos, doces, pratos 
quentes e frios, quiches, canapés, folhados, caldos, frutas fatiadas, etc. 
bebidas: café, chá, chocolate quente, água com e sem gás, dois tipos de 
sucos naturais, dois tipos de refrigerante, coquetéis de frutas sem álcool. 
cardápio sujeito a aprovação até quatro horas de duração. com todos os 
materiais necessários (pratos, copos, taças, talheres, bandejas, 
guardanapos, rechauds, mobiliário e pessoal necessário). podendo o 
cardápio ser vegetariano ( por pessoa ) 

 und 500 R$ 76,30 R$ 38.150,00 

10 
carpete descrição: locação com colocação e retirada de carpete para piso, 
nas cores: cinza, preto, verde, azul, amarelo, vermelho e laranja, com 3mm 
de espessura. ( metro/ dia ) 

 metro (s) 1.000 R$ 21,05 R$ 21.050,00 
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11 
carro de som para divulgação de ações da prefeitura no município. período 
de 08h. 

 dia(s) 100 R$ 479,67 R$ 47.967,00 

12 espelho para corpo inteiro  und 60 R$ 38,33 R$ 2.299,80 

13 
estrutura em alumínio padrão 30 cm, para montagem de estruturas, 
portarias, grides, banners, totens, etc. 

 metro (s) 600 R$ 56,33 R$ 33.798,00 

14 
grupo gerador de 260 kva’s, trifásico, 380/220 volts, silenciado 80 db a 5m 
de distância, chave reversora,04 cabos de 95 mm com 25 metros cada 

 dia(s) 15 R$ 3.123,30 R$ 46.849,50 

15 
grupo gerador de 450 kva s, trifásico, 380/220 volts, silenciado 80 db a 5m 
de distância, chave reversora, 04 cabos de 200 mm com 25 metros cada. 

 dia(s) 15 R$ 4.396,00 R$ 65.940,00 

16 

ILUMINAÇÃO TIPO A. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO A - 12 REFLETORES PAR LEDRGBW 3W, UMA MAQUINA DE 
FUMAÇA 1500W, UMA MESA DE CONTROLE DMX 512, 8 CANAIS , 03 
CABO DE AC 10MM COM 50M, 10 CABOS PP COM 10M, 10 CABOS 
DMX COM 10M. ( UNIDADE /DIÁRIA ) 

 und 30 R$ 793,30 R$ 23.799,00 

17 

iluminação tipo b. descrição: locação, com instalação, operação e 
desinstalação de luminação pequeno porte tipo b. 16 refletores par ledrgbw 
3w, uma maquina de fumaça 1500w, uma mesa de controle dmx 512, 8 
canais , 04 movie light, 03 cabo de ac 10mm com 50m, 10 cabos pp com 
10m, 10 cabos dmx com 10m. ( unidade / diária ) 

 und 50 R$ 5.965,00 R$ 298.250,00 

18 

iluminação tipo c. descrição: locação, com instalação, operação e 
desinstalação de iluminação grande porte tipo c - 48 refletores par ledrgbw 
3w, duas maquinas de fumaça 3000w, duas maquinas de fumaça hazer, 
uma console 2048 dmx, 36 canais propower, 36 canais dimmer, 10 mini 
brut, 03 cabos de ac de 70mm com 50m, 50 cabos pp com 10m, 50 cabos 
dmx com 10m, 20 move light 400, 20 move beam 200 5r, 12 move ledrgbw 
3w,16 refletor par64 #5, 16 refletor par56 loco light, 10 strobo 3000w, 12 
refletores elipsoidal source four 19*, 06 pontos intercom. ( unidade / diária ) 

 und 30 R$ 10.633,00 R$ 318.990,00 

19 
lona de circo 30 x 20 – tenda 30m x 20 m tipo circo, com treliça e estrutura 
metálica e fechamentos laterais 

 dia(s) 8 R$ 6.676,33 R$ 53.410,64 

20 mesas quadradas plásticas em pvc na cor branca  und 1.000 R$ 7,13 R$ 7.133,33 

21 
mini trio eletrico - som quadrilateral, palco com capacidade máxima de 10 
pessoas, gerador próprio ( unidade / diária ) 

 und 10 R$ 20.633,00 R$ 206.330,00 

22 

montagem estrutura básica para estandes, compostos de piso acarpetado, 
divisórias em painéis ts dupla face brancos acoplados em montantes e 
travessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identificação e 
instalações elétricas 

 metro(s) 
quadado(s

) 
200 R$ 309,67 R$ 61.934,00 

23 

painel de led de alta definição com no máximo 10 mm de definição real, 
para área externa outdoor, que funcione em qualquer sistema ntsc pal-m 
freqência de scan 280 hz, entrada de sinal (super vídeo, componente, vga, 
ou digital) com opção de pendurar ou empilhar, 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb 

 metro(s) 
quadado(s

) 
100 R$ 739,33 R$ 73.933,00 

24 

palco 4x4m: descrição: prestação de serviço em locação, com montagem e 
desmontagem de palco com cobertura medindo 4x4 - com área total de 
16m, cobertura piramidal 4x4. lona branca laminado pvc calancrado com 
reforço de poliéster impermeável com black out solar de alta resistência, 
piso em chapa de compensado naval de 20mm, com dimensões de 
2,2x1,6m com cantoneira de ferro, travamento tipo mão francesa, pés em 
estrutura tubular industrial de 3 e 2,5 na chapa de 14 e sapatas 15x15 com 
altura regulável de 1,20m a 2,00m, escada de acesso em material 
antiderrapante medindo 1,20 de largura, com carpete na cor cinza, grafite 
ou preto ( unidade/diaria ) 

 und 30 R$ 4.529,67 R$ 135.890,10 
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25 

palco coberto com estrutura duas águas, lona blackout, proteção uv, ante 
mofo, tecido de poliéster com pvc cinza. cobertura em estrutura espacial de 
alumínio estrutural tipo box truss com 15 de largura e 12 de profundidade. 
montado sobre base de estrutura metálica tubular treliçado, altura ajustável 
entre 0.10 a 3 metros de altura do chão, sapatas de ajuste fino de 0,01 a 
0.35 metros, 16 metros de largura conforme especificação no projeto basico 

 dia(s) 6 R$ 17.633,00 R$ 105.798,00 

26 

PALCO COM COBERTURA MODELO GEOSPACE ALONGADO, 
COMPOSTO DE ARCOS MODULADOS TRELIÇADOS DE ALUMÍNIO 
ESTRUTURAL LIGA 6351- T6 E SOLDA LIGA 5356, FORMATO 
SEMICIRCULAR, VÃO DA LONA RETA CENTRAL DE 4,30 M, KEP EM 
AVANCE COM 5,30 METROS, PÉ DIREITO CENTRAL COM 12,45 
METROS E VÃO LIVRE DE 19 METROS DE LARGURA NA BOCA DE 
CENA POR 18 METROS DE PROFUNDIDADE COM ARCOS DUPLOS 
ENTRE TRASEIRA GEODÉSICA E PARTE RETA. A PARTE POSTERIOR 
DA COBERTURA FORMA UMA SEMI CÚPULA DE FORMA GEODÉSICA 
IGUALMENTE FORMADA POR SEGUIMENTOS DE ARCOS 
CIRCULADOS ARRANJADOS SEGUNDO ÂNGULO DE 36 GRAUS. 
COBERTURA CONFECCIONADA EM LONA DE TECIDO DE POLIÉSTER 
REVESTIDO COM PVC,EXTINGUÍVEL, ANTIFUNGO, PROTEÇÃO UV E 
BLACK OUT, MONTADO SOBRE BASE DE ESTRUTURA METÁLICA 
TUBULAR TRELIÇADO, ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 A 3 METROS 
DE ALTURA DO CHÃO, SAPATAS DE AJUSTE FINO DE 0,01 A 0.35 
METROS, 22 METROS DE LARGURA E 20 METROS DE 
PROFUNDIDADE, DUAS ÁREAS DE SERVIÇO NAS LATERAIS NA 
MESMA ALTURA DO PALCO COM 6 M DE LARGURA POR 5 DE 
PROFUNDIDADE, PARAPEITO TUBULAR A 1,10 METROS DO PISO 
COM 3 LINHAS DE APOIO, ESCADA DE ACESSO COM 1,30 DE 
LARGURA E DEGRAUS COM NO MÁXIMO 20 CENTÍMETRO DE 
DIFERENÇA UM DO OUTRO, REVESTIDO EM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE ESPESSURA FORRADO EM 
CARPETE PRETO OU CINZA. TODO O PALCO E COBERTURA DEVEM 
SER INSTALADOS COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM 

 dia(s) 12 R$ 25.042,33 R$ 300.507,96 

27 
PRATICÁVEIS EM ALUMÍNIO COM PISO EM MADEIRA NAVAL 
ACARPETADA, MEDINDO  
2MX1M E ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 20 CM A 1M 

 und 300 R$ 56,63 R$ 16.989,00 

28 

sonorização tipo a. descrição: locação, com instalação, operação e 
desinstalação de sonorização para reunião tipo a : uma console de 16 
canais digital, quatro caixas processadas ativas ou similar, 01 microfone 
sem fio de mão, 02 microfones com fio, 04 pedestais para caixa, 03 
pedestais para microfone, 10 cabos xlr com 10m de comprimento, 01 
sistema de distribuição de energia, 5003 cabos de ac de 10mm com 50m 
de comprimento. ( unidade / de diaria ) 

 und 100 R$ 916,33 R$ 91.633,00 

29 

SON100ORIZAÇÃO TIPO B. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM 
INSTAL300AÇÃO, OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
SONORIZA200ÇÃO MÉDIO PORTE TIPO B: UMA CONSOLE DE 32 
CANAIS DIGITAL COM NO MINIMO 08 AUXILIARES, 04 MATRIX, 08 DCA 
E 08 SAIDASFISICAS E 32 ENTRADAS FISICAS E 32 FADERS(SLIDERS) 
NA PROPIA CONSOLE, 08 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS, 08 CAIXAS LINEARRAY COM 02 ALTO 
FALANTE DE 10 POLEGADAS, 02 ALTO FALANTES DE 5 POLEGADAS 
E DOIS DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 02 RACKS COM NO MINIMO 
03 AMPLIFICADORES E UM PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAL 
CADA, CONFORME DESCRIÇÃO NO PROJETO BASICO. ( 
UNIDADE/DIÁRIA) 

 und 50 R$ 7.119,67 R$ 355.983,50 
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30 

SONORIZAÇÃO TIPO C. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE 
TIPO C: DUAS CONSOLE DE 48 CANAIS DIGITAL COM NO MINIMO 24 
AUXILIARES, 08 MATRIX, 08 DCA E 32 SAIDASFISICAS E 64 
ENTRADAS FISICAS E 36 FADERS(SLIDERS) NA PROPIA CONSOLE E 
DUAS FONTES EXTERNAS EM REDUNDANCIA, 24 CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 24 CAIXAS 
LINEARRAY COM 02 ALTO FALANTE DE 10 POLEGADAS, 02 ALTO 
FALANTES DE 5 POLEGADAS E DOIS DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 
06 RACKS COM NO MINIMO 03 AMPLIFICADORES DIGITAIS E UM 
PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAL CADA PARA FORMAR PALR, 
OUT FILLLR, FRONT FILLLR, CENTER FIL E TORRES DE DLY 
CONFORME O ESPAÇO, DUAS BATERIAS COMPLETAS COM KIT DE 
PELES NOVAS, CONFORME DESCRIÇÃO NO PROJETO BASICO ( 
UNID/DIARIA ) 

 und 30 R$ 14.291,67 R$ 428.750,10 

31 

TENDA 10X10 COM COBERTURA EM LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS GALVANIZADO, 
CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA 
CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM 
SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO LATERAL, COM ALONGAMENTO QUE 
PERMITE CHEGAR À ALTURA MÁXIMA DE 4,5 M. ( UNIDADE /DIARIA 

 und 100 R$ 1.613,00 R$ 161.300,00 

32 

tenda 4x4m com cobertura em lona branca black out tipo piramidal, pés de 
sustentação em tubos galvanizado, constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de água. altura de 3,00 
metros em seus pés de sustentação lateral. 

 dia(s) 300 R$ 613,00 R$ 183.900,00 

33 

TENDA 5X5M COM COBERTURA EM LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS GALVANIZADO, 
CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA 
CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM 
SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO LATERAL. 

 und 200 R$ 819,67 R$ 163.934,00 

34 

tenda 8x8m com cobertura em lona branca black out tipo piramidal, pés de 
sustentação em tubos galvanizado, constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de água. altura de 3,00 
metros em seus pés de sustentação lateral. 

 dia(s) 60 R$ 1.199,67 R$ 71.980,20 

  CRITERIO UTILIZADO: MEDIA DE PREÇO DE MERCADO   
TOTAL 
GERAL 

 R$ 5.020.855,83 

 
 
 
 
 

OBS: PREÇOS COLETADOS JUNTO A MERCADO. 
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ANEXO 2 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

A (nome da empresa), CNPJ nº _______________________, sediada a Rua 

____________________________, DECLARA para os devidos fins que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, referente à licitação na modalidade Pregão Presencial – SRP nº ____/CPL/2022. 

 

 Por ser verdade, subscrevo-me. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: A Carta de Credenciamento em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO 3 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Razão Social: ............................ 
 
Prezados Senhores, 
Em atenção ao Pregão Presencial - SRP nº ___/CPL/2022 nossa empresa declara que: 
 

 
 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no Edital e seus anexos; 
 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos salvo nas condições de 
aprendiz a partir de quatorze anos de idade nos termos da legislação aplicável; 

 
 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 
 
 Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional; 
 
 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 

da apresentação da proposta; 
 
 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art.119 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 Não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
 Não está arrolada no artigo 9°, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
 Não se encontra cumprindo as penalidades previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

 
 

 
Local e data 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 
 
 
 

 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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I‐ 	
 

 

 

 

 

ANEXO 4 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – SRP  Nº ____/CPL/2022 
Prezados Senhores, 
 

Credenciamos o/a Sr (a) ............., nacionalidade ..........., cédula de identidade no ............, emitido pelo 

........., para, em nome da .............(nome da empresa)......, participar do Pregão Presencial sob referência, 

podendo, para tanto, juntar e apresentar documentos, apresentar propostas, assinar atos e termos, requerer 

e deliberar, apresentar recursos, renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, 

de acordo com o Edital. 

 
Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 

 
 
Observação: A Carta de Credenciamento em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO 5 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº ____/CPL/2022 
 
 
Prezados Senhores, 

____________________________________, com sede na ________________________, inscrita no CNPJ 

nº ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________, portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n 

__________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é ___________________(MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), que cumpre os requisitos 

legais para efeito de qualificação como ME/EPP/MEI e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos 

de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame. 

 
Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 

Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
 
 
 
OBSERVAÇÃO:Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura as Sessão, antes e 

separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, 

pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO 6 
 
 

 
 

PROJETO BÁSICO 

 
 

OBJETO 

Trata da CONTRATAÇÃO de empresa especializada em locação de Estruturas diversas, materiais e 

equipamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo nos Eventos 

Culturais, Turísticos e Artísticos que compõe o calendário artístico e cultural oficial do município com base na 

Lei das Diretrizes Orçamentárias do Município – LDO (Lei 1.580/2021) 

 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

Justifica-se o solicitado considerando a necessidade desse material para a realização dos eventos inseridos 

no âmbito do Programa Paracambi Cultural, constando na LDO (Lei 1.580/2021) como prioridade na ação 

Consolidação do Calendário Cultural e Artístico da Cidade. 

A contratação é indispensável para que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo promova seus 

eventos culturais, turísticos e artísticos descrito no objeto de forma eficiente, segura e confiável, de modo a 

atingir sua finalidade, vez que não possui em sua estrutura os equipamentos necessários para a promoção 

dos eventos. Abertura de processo administrativo objetivando a contratação de Locação de Estruturas, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Paracambi. A justificativa desta 

Contratação por licitação na MODALIDADE DE PREGÃO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, conforme dispõe Lei 

8.666/93. 

 

Informamos que esta solicitação tem por objetivo contratar Empresa de Estruturas Diversas para atender a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo nos eventos que compõe calendário cultural e artístico da Cidade. 

 

 

CALENDÁRIO MUNICIPAL OFICIAL DE EVENTOS CULTURAIS, ARTISTICOS E TURISTICOS 

 
JANEIRO a DEZEMBRO – Feira de Paracambi – Todos os Domingos do ano – Total de 52 domingos 

 
20 JANEIRO – Festa de São Sebastião – Paróquia do Padroeiro do Bairro de Lages – Lei Municipal 

 
FEVEREIRO – Pré Carnaval 
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FEVEREIRO / MARÇO – Carnaval 
 

ABRIL – Paixão de Cristo 
 

MAIO – Feira Cultural de Paracambi 
 
 
 
 

29 DE JUNHO – Festa De São Pedro e São Paulo – Paróquia dos Padroeiros do Município 
 

JULHO – Mostra de Balé da Cia Municipal de Balé Canto do Curió / Mostra da Cia. Municipal de Teatro 
 

8 AGOSTO – Aniversário de emancipação político administrativa de Paracambi 
 

SETEMBRO – Reencontro dos Paracambienses – (último domingo do mês de Setembro) 
 

NOVEMBRO – Semana Evangélica 
 

DEZEMBRO – Espetáculo de Balé da Cia. Municipal de Balé / Cantata de Natal / Réveillon 
 
 
 
 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação na Administração Pública para execução de serviços deverá obedecer ao 

disposto na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e demais normas pertinentes. 

  

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

O serviço de locação de estruturas deverá seguir a descrição exata das especificações dos serviços 

ou bens / objetos, todos conforme especificações de cada objeto justificado e de acordo com as descrições 

detalhadas e especificadas dos mesmos. Os itens de locações constantes nas especificações são em sua 

maioria contratados por unidade diária de locação, ou metro quadrado ou metro linear/diária sendo assim 

serão realizadas montagens provisórias, e seu recebimento está incluso seu frete, transporte, montagem e 

desmontagem de acordo com o evento a ser realizado e a descrição constada na solicitação para 

empenhamento do mesmo, seguindo o prazo de entrega como consta no quadro de prazo e execuções dos 

serviços e também inclusa no quadro de observações ao final deste PB. Seu recebimento e montagem será 

supervisionada e fiscalizada pelos servidores da SEMCULTUR designados para tal função. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS OU BENS / OBJETOS 

 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como já relatado na justificativa, não possui em sua 

estrutura, equipamentos ou gerenciamentos necessários para a realização de shows artístico, montagem de 

eventos, estrutura de sonorização, iluminação, dentre outros para atender tais produções realizadas pela 

SEMCULTUR. Dessa forma se faz necessário a contratação de empresa especializada em locação de 

estruturas para atender tal solicitação, com todos os aparatos e logísticas necessários para o bom 
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atendimento do serviço no nível que se necessita. A Contratação de tal empresa, visa atender, todos os 

requisitos para a realização de eventos, locação de equipamentos dentre outros. O Serviço trata de locação 

de estruturas diversas como descrito na justificativa e segue detalhadamente o quadro abaixo. 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
 
 
 
 
 
 
      1 

 
PALCO   COBERTO   COM   ESTRUTURA   DUAS ÁGUAS,  LONA  BLACKOUT,  
PROTEÇÃO  UV, ANTE  MOFO,  TECIDO  DE  POLIÉSTER  COM PVC  CINZA.  
COBERTURA  EM  ESTRUTURA ESPACIAL  DE  ALUMÍNIO  ESTRUTURAL  TIPO 
BOX TRUSS COM 15 DE LARGURA E 12 DE PROFUNDIDADE. MONTADO SOBRE 
BASE DE ESTRUTURA   METÁLICA   TUBULAR   TRELIÇADO, ALTURA 
AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 A 3 METROS DE  ALTURA  DO  CHÃO,  SAPATAS  DE  
AJUSTE FINO DE 0,01 A 0.35 METROS, 16 METROS DE LARGURA  X 13 METROS 
DE PROFUNDIDADE,  DUAS  ÁREAS DE  SERVIÇO NAS LATERAIS NA MESMA 
ALTURA DO PALCO COM 4 DE LARGURA POR  4 DE PROFUNDIDADE, 
PARAPEITO TUBULAR A 1,10 METROS DO PISO COM 3 LINHAS DE APOIO, 
ESCADA DE ACESSO COM 1,30 DE LARGURA 
E DEGRAUS COM    NO    MÁXIMO    20 CENTÍMETRO DE DIFERENÇA UM DO 
OUTRO, REVESTIDO  EM  CHAPA  DE  COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE 
ESPESSURA FORRADO EM  CARPETE  PRETO  OU  CINZA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIARIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
     2 
 

 
TENDA 10X10 COM  COBERTURA EM  LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO   EM TUBOS GALVANIZADO, CONSTITUÍDA 
E COMPOSTA   DE CALHAS INTEIRIÇAS  LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE ÁGUA. ALTURA  DE  3,00 METROS EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL, COM ALONGAMENTO QUE PERMITE CHEGAR À 
ALTURA MÁXIMA DE 4,5 M. 
 

 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 

        100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 
PALCO COM COBERTURA  MODELO GEOSPACE   ALONGADO,   COMPOSTO   
DE ARCOS     MODULADOS     TRELIÇADOS DE ALUMÍNIO  ESTRUTURAL  LIGA  
6351- T6 E SOLDA LIGA 5356, FORMATO SEMICIRCULAR, VÃO DA LONA RETA 
CENTRAL DE 4,30 M, KEP EM AVANCE COM 5,30 METROS, PÉ DIREITO 
CENTRAL  COM  12,45  METROS  E  VÃO  LIVRE DE  19  METROS  DE  LARGURA  
NA  BOCA  DE CENA  POR  18  METROS  DE  PROFUNDIDADE COM    ARCOS 
DUPLOS ENTRE TRASEIRA GEODÉSICA E   PARTE RETA. A PARTE POSTERIOR 
DA COBERTURA FORMA UMA SEMI CÚPULA DE FORMA GEODÉSICA 
IGUALMENTE FORMADA  POR  SEGUIMENTOS  DE  ARCOS CIRCULADOS 
ARRANJADOS SEGUNDO ÂNGULO DE 36 GRAUS. COBERTURA 
CONFECCIONADA EM    LONA DE    TECIDO    DE    POLIÉSTER REVESTIDO 
COM PVC,EXTINGUÍVEL, ANTIFUNGO,  PROTEÇÃO  UV  E  BLACK  OUT, 
MONTADO   SOBRE   BASE DE  ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR  TRELIÇADO,  
ALTURA AJUSTÁVEL  ENTRE  0.10  A  3  METROS  DE ALTURA DO CHÃO, 
SAPATAS DE AJUSTE FINO DE 0,01 A 0.35 METROS, 22 METROS DE LARGURA 
E 20 METROS DE PROFUNDIDADE, DUAS ÁREAS DE SERVIÇO NAS LATERAIS 
NA MESMA  ALTURA  DO  PALCO  COM  6  M  DE LARGURA    POR 5 DE   
PROFUNDIDADE, PARAPEITO TUBULAR A 1,10 METROS DO PISO COM  3  
LINHAS  DE  APOIO,  ESCADA  DE ACESSO COM 1,30 DE LARGURA E DEGRAUS 
COM   NO   MÁXIMO   20 CENTÍMETRO DE DIFERENÇA  UM  DO  OUTRO,  
REVESTIDO  EM CHAPA  DE  COMPENSADO  NAVAL  DE  20 MM  DE  
ESPESSURA  FORRADO EM  CARPETE PRETO   OU   CINZA.   TODO O PALCO 
E COBERTURA  DEVEM  SER  INSTALADOS  COM CABO DE AÇO   DE   
SEGURANÇA E   OS MESMOS ENVELOPADOS COM CANTONETES DE 
POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 2M. HOUSE MIX MEDINDO 5M DE 
LARGURA X 4M DE PROFUNDIDADE, ESTRUTURADA EM ALUMÍNIO  BOX  
TRUSS  COM  PISO  EM  DOIS NÍVEIS SENDO O PRIMEIRO A 0,50 MT DO CHÃO 
PARA O SISTEMA DE SOM E OUTRO A 1 METROS DO CHÃO PARA O SISTEMA 
DE LUZ E  CANHÕES,  COBERTO  POR  LONA NA  COR CINZA  EM  FORMATO  
CIRCULAR  (IGUAL  À  DO PALCO). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 

04 

TENDA  4X4M  COM  COBERTURA  EM  LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO   EM TUBOS GALVANIZADO, CONSTITUÍDA 
E   COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS   PARA   CAPTAÇÃO   E 
ESCOAMENTO  DE ÁGUA.  ALTURA  DE  3,00 METROS  EM  SEUS  PÉS  DE  
SUSTENTAÇÃO LATERAL. 
 

 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 

      300 

 
 

TENDA  5X5M  COM  COBERTURA  EM  LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO   EM TUBOS GALVANIZADO, CONSTITUÍDA 
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05 E   COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS   PARA   CAPTAÇÃO   E 
ESCOAMENTO  DE ÁGUA.  ALTURA  DE  3,00 METROS  EM  SEUS  PÉS  DE  
SUSTENTAÇÃO LATERAL. 
 

UND. / 
DIÁRIA 

200 

 
 
 
       06 

 
TENDA  8X8M  COM  COBERTURA  EM  LONA BRANCA BLACK-OUT TIPO 
PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO   EM   TUBOS   GALVANIZADO, 
CONSTITUÍDA   E   COMPOSTA   DE   CALHAS INTEIRIÇAS   LATERAIS   PARA   
CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO  DE  ÁGUA.  ALTURA DE  3,00 METROS  EM  SEUS  
PÉS  DE  SUSTENTAÇÃO LATERAL. 
 

 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

60 

 
 

07 

 
 
 
ALAMBRADOS   ESTRUTURADOS   EM   FERRO COM 1,20 M DE ALTURA PARA 
CONTENÇÃO DE  PÚBLICO  NO  HOUSE  MIX,  TORRES  DE DELAYS,  
GERADORES,  PORTARIAS  E OUTROS LUGARES  ONDE  O  PÚBLICO  TEM  
ACESSO RESTRITO 
 

 
 

METRO 
LINEAR 

 
 

5000 
 

08  
LONA DE CIRCO 30 X 20 – TENDA 30M X 20 M TIPO CIRCO, COM TRELIÇA E ESTRUTURA 
METÁLICA E FECHAMENTOS LATERAIS 

 
UND. / 
DIÁRIA 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

09 

 
BANHEIROS QUÍMICOS COM ROLOS DE PAPEL    HIGIÊNICO, PRODUTO  
QUÍMICO DESBACTERICIDA  UTILIZADO  NO  BOJO  DOS BANHEIROS;   
ESSÊNCIA     AROMATIZANTE DESBACTERICIDA; CESTO DE LIXO EM TODOS 
OS BANHEIROS. OS DEJETOS DECORRENTES DO    USO DOS BANHEIROS  
QUÍMICOS DEVERÃO   SER TRANSPORTADOS PARA A ESTAÇÃO   DE   
ESGOTO, A RETIRADA DOS BANHEIROS        DEVERÁ SER FEITA 
IMEDIATAMENTE APÓS   O   TÉRMINO DO EVENTO. MONTAGEM, TRANSPORTE 
E DESMONTAGEM; ENTREGA DOS BANHEIROS QUÍMICOS LAVADOS, LIMPOS 
E ESTERILIZADOS. DURANTE O EVENTO, FUNCIONÁRIAS  ESTARÃO 
EFETUANDO, INTERMITENTEMENTE PULVERIZAÇÃO AROMÁTICA EM SPRAY, 
FAZENDO COM QUE OS      BANHEIROS FIQUEM      SEMPRE PERFUMADOS,  
TRANSMITINDO  UMA  MAIOR SEGURANÇA  DE  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO 
AOS  CLIENTES;  FORNECIMENTO  DE  PAPEL HIGIÊNICO     E     PRODUTOS 
QUÍMICOS. TRANSPORTE DE  ENTREGA E RETIRADA  DOS BANHEIROS.   
DESPESAS COM PESSOAL UNIFORMIZADO,       USANDO MÁSCARA 
PROTETORA E LUVAS DESCARTÁVEIS. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 

10 

 
MONTAGEM ESTRUTURA BÁSICA PARA ESTANDES,  COMPOSTOS DE      PISO 
ACARPETADO,  DIVISÓRIAS  EM  PAINÉIS  TS DUPLA   FACE   BRANCOS   
ACOPLADOS   EM MONTANTES  E  TRAVESSAS  DE  ALUMÍNIO COM  PÉ  
DIREITO  DE  2,20M,  TESTEIRA  DE IDENTIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 
 

 
 
 

M² 

 
 
 

200 

 
11 

 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PADRÃO 30 CM, PARA     MONTAGEM     DE   
ESTRUTURAS, PORTARIAS, GRIDES, BANNERS, TOTENS, ETC. 
 

 
METRO 
LINEAR 

 
          600 

 
 

12 

 
PRATICÁVEIS EM ALUMÍNIO COM PISO EM MADEIRA  NAVAL  ACARPETADA,  
MEDINDO 2MX1M E ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 20 CM A 1M 
 

 
UND. 

 
300 

 
13 

 
CADEIRAS PLÁSTICAS COM APOIO DE BRAÇOS EM PVC NA COR BRANCA 
 

 
UND. 

 
4000 

 
14 

 
ESPELHO PARA CORPO INTEIRO 
 

 
UND. 

 
60 

 
15 

 
MESAS  QUADRADAS  PLÁSTICAS  EM  PVC NA COR BRANCA 
. 

 
        UND. 

 
1000 

     
 
 
    16 

 
PAINEL DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO COM NO MÁXIMO 10 MM DE DEFINIÇÃO 
REAL, PARA ÁREA EXTERNA OUTDOOR, QUE FUNCIONE EM QUALQUER   
SISTEMA    (NTSC/PAL-M) FREQÜÊNCIA DE SCAN 280 HZ, ENTRADA DE SINAL  
(SUPER  VÍDEO,  COMPONENTE,  VGA, OU DIGITAL) COM OPÇÃO DE 
PENDURAR OU EMPILHAR,   6000   DOTS/M2   RGB   OU 2RGB 
 

 
 

M² 

 
 

100 

 
17 

 
GRUPO GERADOR DE 260 KVA’S, TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 80 
DB A 5M DE   DISTÂNCIA, CHAVE REVERSORA,04 CABOS DE 95 MM COM 25 
METROS CADA 
 

 
DIÁRIA 

 
15 

 
18 
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GRUPO GERADOR DE 450 KVA’S, TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 80 
DB A 5M DE   DISTÂNCIA, CHAVE   REVERSORA,   04 CABOS  DE  200  MM  COM  
25  METROS CADA. 
 

DIÁRIA 15 

 
 
 
 
 

19 

 
CARDÁPIO MÍNIMO: 20 VARIEDADES ENTRE SALGADOS, BOLOS, DOCES, 
PRATOS QUENTES   E   FRIOS,   QUICHES, CANAPÉS, FOLHADOS,  CALDOS, 
FRUTAS  FATIADAS,  ETC. BEBIDAS: CAFÉ, CHÁ, CHOCOLATE QUENTE, ÁGUA  
COM  E  SEM  GÁS,  DOIS  TIPOS  DE SUCOS     NATURAIS, DOIS TIPOS DE 
REFRIGERANTE,  COQUETÉIS  DE FRUTAS  SEM ÁLCOOL.  CARDÁPIO  
SUJEITO  A  APROVAÇÃO ATÉ  QUATRO  HORAS  DE  DURAÇÃO.  COM TODOS 
OS  MATERIAIS     NECESSÁRIOS (PRATOS, COPOS, TAÇAS,     TALHERES, 
BANDEJAS, GUARDANAPOS,    RECHAUDS, MOBILIÁRIO E PESSOAL   
NECESSÁRIO). PODENDO O CARDÁPIO SER VEGETARIANO. 
 

 
 
 
 
 

POR 
PESSOA 

 
 
 
 
 

500 

 
20 

 
CARPETE DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM COLOCAÇÃO E RETIRADA  DE 
CARPETE PARA PISO, NAS CORES: CINZA, PRETO, VERDE, AZUL, AMARELO, 
VERMELHO E LARANJA, COM 3MM DE ESPESSURA. 
 

 
 

M² / DIA 

 
 

1000 
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PALCO 4X4M: DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO COM COBERTURA MEDINDO 4X4 - 
COM ÁREA TOTAL DE 16M², COBERTURA PIRAMIDAL 4X4. LONA BRANCA 
LAMINADO PVC CALANCRADO COM REFORÇO DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL 
COM BLACK OUT SOLAR DE ALTA RESISTÊNCIA, PISO EM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20MM, COM DIMENSÕES DE 2,2X1,6M COM 
CANTONEIRA DE FERRO, TRAVAMENTO TIPO MÃO FRANCESA, PÉS EM 
ESTRUTURA TUBULAR "INDUSTRIAL DE 3" E "2,5" NA CHAPA DE 14" E SAPATAS 
15X15 COM ALTURA REGULÁVEL DE 1,20M A 2,00M, ESCADA DE ACESSO EM 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE MEDINDO 1,20 DE LARGURA, COM CARPETE NA 
COR CINZA, GRAFITE OU PRETO 
 

 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
CAMARIM 4X4M COBERTO, MOBILIADO E REFRIGERADO, DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDINDO 4 METROS DE COMPRIMENTO POR 4 
METROS DE LARGURA, TENDO 16M² DE ÁREA, MONTADO COM PAREDES DE 
PAINÉIS TS DUPLA FACE BRANCO COM 4MM DE ESPESSURA, EMOLDURADOS 
POR PERFIL OCTOGONAIS, TRAVESSAS EM COR NATURAL LEITOSA DE 
ALUMÍNIO ANODIZADOS, E 1 (UMA) PORTA DE ACESSO DE 70CM DE LARGURA 
POR 2,00M DE ALTURA. CONTENDO 1 (UM) APARELHO DE AR-CONDICIONADO 
DE 7.500 BTUS, 1 (UM) JOGO DE SOFÁS COM 3 E 2 LUGARES, 1 (UM) ESPELHO 
DE CORPO INTEIRO, 1 (UM) JOGO DE MESA COM 4 (QUATRO CADEIRAS) E 1 
(UMA) GELADEIRA. COBERTO POR 1 TENDA ABERTA MEDINDO 5,00M DE 
LARGURA POR 5,00M DE COMPRIMENTO, FABRICADAS EM CHAPA DE FERRO 
TUBULAR (DE 13 A 20”), COM PARTES SOLDADAS EM SISTEMA “MIG”, 
GALVANIZAÇÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PARTES UNIDAS POR ENCAIXE 
E UNIDAS COM PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO. PÉS DE SUSTENTAÇÃO - 
ESTRUTURA DE FERRO TUBULAR (2”), COM ALTURA DE 2,30M, ANCORADAS 
COM CORDAS DE NYLON DE ¾ COM AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS EM 
ESTACAS DE FERRO ENTERRADAS NO SOLO. LONA DE COBERTURA 
VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHMAS TENSIONADA. 
COM 25M² DE PISO TABLADO EM ESTRUTURA EM ESQUADRIAS DE 
CANTONEIRAS METALICAS, COM PLACAS DE COMPENSADO NAVAL NA 
MEDIDA DE 1,60X2,20M CADA, MONTADAS SOBRE ESTA ENCAIXE, PINTADAS 
NA COR PRETA COM ALURA DE CERCA DE 0,20CM DA ESTRUTURA PELO 
SISTEMA DE CHÃO SOBRE PÉS METÁLICOS REGULÁVEIS. REVESTIDO POR 
25M² DE CARPETE PARA PISO, NAS CORES: CINZA, PRETO, VERDE, AZUL, 
AMARELO, VERMELHO E LARANJA, COM 3MM DE ESPESSURA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 
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SONORIZAÇÃO TIPO A. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO P.A. 
PEQUENO: DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE TIPO A: PARA 
REUNIÃO, UMA CONSOLE DE 16 CANAIS DIGITAL, QUATRO CAIXAS 
PROCESSADAS ATIVAS OU SIMILAR, 01 MICROFONE SEM FIO DE MÃO, 02 
MICROFONES COM FIO, 04 PEDESTAIS PARA CAIXA, 03 PEDESTAIS PARA 
MICROFONE, 10 CABOS XLR COM 10 M DE COMPRIMENTO, 01 SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 03 CABO DE AC DE 10MM COM 50 DE 
COMPRIMENTO. 
 

 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 

 
SONORIZAÇÃO TIPO B. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, LOCAÇÃO 
DE SONORIZADO P.A. MÉDIO: SONORIZAÇÃO TIPO B. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, 
COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO MÉDIO 
PORTE TIPO B:  UM CONSOLE DE 32 CANAIS DIGITAL COM NO MINIMO 08 
AUXILIARES, 04 MATRIX, 08 DCA E 08 SAIDASFISICAS E 32 ENTRADAS FISICAS 

 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

50 
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E 32 FADERS(SLIDERS) NA PROPIA CONSOLE, 08 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 
02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 08 CAIXAS LINEARRAY COM 02 ALTO 
FALANTE DE 10 POLEGADAS, 02 ALTO FALANTES DE 5 POLEGADAS E DOIS 
DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 02 RACKS COM NO MINIMO 03 
AMPLIFICADORES E UM 
PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAL CADA, UMA BATERIA COMPLETA COM 
KIT DE PELES NOVAS, 01 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO COM UMA CAIXA 
COM QUATRO ALTO FALANTES DE 10 POLEGADAS E UMA CAIXA COM UM 
ALTO FALANTE DE 15 POLEGADAS, 01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA COM 
DOIS ALTOFALANTES DE 10 POLEGADAS, DUAS CAIXAS DE SUB GRAVE COM 
DOIS ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS CADA E DUAS CAIXAS DE ALTA COM 
02 ALTO FALANTES DE 12 POLEGADAS E UM DRIVE DE TITANIO DE 2 
POLEGADAS CADA, UM RACK DE POTENCIA COM 03 AMPLIFICADORES 
DIGITAIS E UM PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAL PARA SIDEFILL, SEIS 
MONITORES COM UM ALTO FALANTE DE 12 POLEGADAS E UM DRIVE DE 2 
POLEGADAS, UM RACK COM 03 AMPLIFICADORES, 24 PEDESTAIS DE 
MICROFONE, 01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA, 08 DIRECT BOX, 
10MICROFONES PARA VOZ, DOIS MICROFONES SEM FIO, 40 CABOS XLR DE 
10M COMPRIMENTO, 32 CABOS SPEAKON, 8 REGUAS DE AC ESTABILIZADAS 
PARA O PALCO, 01 SISTEMA DE AC , 02 CABOS DE AC 3X6MM COM 30METROS 
DE COMPRIMENTO, UM MULTICABOS COM 24+8 VIAS, 04 SUB SNAKE 12 VIAS, 
01 INTERCOM ENTRE PA E MONITOR, 02 PRATICAVEISPATOGRAFICOS 
MEDINDO 2MX1M ACARPETADOS COM ALTURA DE 0,2M A 1M, 01 SISTEMA DE 
RETORNO COM FIO COM 08 FONES. 

 
 
 
 
 
 
     25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    

 
SONORIZAÇÃO TIPO C. LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO P.A. GRANDE:: 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESISNTALAÇÃO 
DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE TIPO C: DOIS CONSOLE DE 48 CANAIS 
DIGITAL COM NO MINIMO 24 AUXILIARES, 08 MATRIX, 08 DCA E 32 
SAIDASFISICAS E 64 ENTRADAS FISICAS E 36 FADERS(SLIDERS) NA PROPIA 
CONSOLE E DUAS FONTES EXTERNAS EM REDUNDANCIA, 24 CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 24 CAIXAS LINEARRAY 
COM 02 ALTO FALANTE DE 10 POLEGADAS, 02 ALTO FALANTES DE 5 
POLEGADAS E DOIS DRIVES DE 1 POLEGADA CADA, 06 RACKS COM NO 
MINIMO 03 AMPLIFICADORES DIGITAIS E UM PROCESSADOR DE SISTEMAS 
DIGITAL CADA PARA FORMAR PALR, OUT FILLLR, FRONT FILLLR, CENTER FIL 
E TORRES DE DLY CONFORME O ESPAÇO, DUAS BATERIAS COMPLETAS COM 
KIT DE PELES NOVAS, 02 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO COM UMA CAIXA 
COM OITO ALTO FALANTES DE 10 POLEGADAS CADA, 02 AMPLIFICADOR DE 
GUITARRA COM DOIS ALTOFALANTES DE 12 POLEGADAS, 02 
AMPLIFICADORES DE GUITARRA COM CAIXA COM 4 ALTO FALANTES DE 12 
POLEGADAS, QUATRO CAIXAS DE SUB GRAVE COM DOIS ALTO FALANTES DE 
18 POLEGADAS CADA E QUATRO CAIXAS DE ALTA COM 02 ALTO FALANTES 
DE 12 POLEGADAS E UM DRIVE DE TITANIO DE 2 POLEGADAS CADA, UM RACK 
DE POTENCIA COM 03 AMPLIFICADORES DIGITAIS E UM PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DIGITAL PARA SIDEFILL, DOZE MONITORES COM UM ALTO 
FALANTE DE 12 POLEGADAS E UM DRIVE DE 2 POLEGADAS, CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM DOIS ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS CADA, DOIS RACK 
COM 03 AMPLIFICADORES DIGITAIS CADA, 32 PEDESTAIS DE MICROFONE, 01 
KIT DE MICROFONES PARA BATERIA, 12 DIRECT BOX PASSIVO, 08 DIRECT 
BOX ATIVO, 24 MICROFONES PARA VOZ E INSTRUMENTOS, QUATRO 
MICROFONES SEM FIO, 80 CABOS XLR DE 10M COMPRIMENTO, 80 CABOS 
SPEAKON, 12 REGUAS DE AC ESTABILIZADAS PARA O PALCO, 01 SISTEMA DE 
AC DE 200A, 03 CABOS DE AC 50MM COM 50M DE COMPRIMENTO, UM 
MULTICABOS COM 56 VIAS, 04 SUB SNAKE 12 VIAS, 01 INTERCOM ENTRE PA 
E MONITOR, 16 PRATICAVEIS PANTOGRAFICOS MEDINDO 2MX1M 
ACARPETADOS COM ALTURA DE 0,2M A 1M. 04 SISTEMAS DE RETORNO SEM 
FIO LINEAR, 01 SISTEMA DE RETORNO COM FIO COM 8 FONES. 

 
 
 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

30 
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ILUMINAÇÃO TIPO A. LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 
ILUMINAÇÃO TIPO A. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO 
E DESISNTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE TIPO A – 12 
REFLETORES PAR LEDRGBW 3W, UMA MAQUINA DE FUMAÇA 1500W, UMA 
MESA DE CONTROLE DMX 512, 8 CANAIS, 03 CABO DE AC 10MM COM 50M, 10 
CABOS PP COM 10M, 10 CABOS DMX COM 10M. 
 

 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

         30 

     
 
 
   27 

 
ILUMINAÇÃO TIPO B.  LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: ILUMINAÇÃO 
TIPO B. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, COM INTALAÇÃO OPERAÇÃO E 
DESISTALAÇÃO DE  ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE TIPO B. 16 REFLETORES PAR 
LEDRGBW, UMA MAQUINA DE FUMAÇA 1500W, UMA MESA DE CONTROLE DMX 
512, 8 CANAIS, 04 MOVIE LIGHT, 03 CABO DE AC 10 MM COM 50M, 10 CABOS 
PP COM 10M, 10 CABOS DMX COM 10M. 
 

 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

50 

 
 
 
 

 
ILUMINAÇÃO TIPO C. LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: 
ILUMINAÇÃO TIPO C: DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO COM 48 REFLETORES PAR LEDRGBW 3W, 

 
 
 

 
 
 

30 
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DUAS MAQUINAS DE FUMAÇA 3000W, DUAS MAQUINAS DE FUMAÇA HAZER, 
UMA CONSOLE 2048 DMX, 36 CANAIS PROPOWER, 36 CANAIS DIMMER, 10 MINI 
BRUT, 03 CABOS DE AC DE 70MM COM 50M, 50 CABOS PP COM 10M, 50 CABOS 
DMX COM 10M, 20 MOVE LIGHT 400, 20 MOVE BEAM 200 5R, 12 MOVE 
LEDRGBW 3W,16 REFLETOR PAR64 #5, 16 REFLETOR PAR56 LOCO LIGHT, 10 
STROBO 3000W, 12 REFLETORES ELIPSOIDAL SOURCE FOUR 19*, 06 PONTOS 
INTERCOM. 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 

29 

 
MINI TRIO ELETRICO - SOM QUADRILATERAL, PALCO COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 10 
PESSOAS, GERADOR PRÓPRIO 

 
UND. / 
DIÁRIA 

 
        10 

 
 

30 

 
AVANÇO DE PALCO 10X04 METROS- ESTRUTURA DE METAL C/ DIMENSÕES 10M DE 
COMPRIMENTO POR 04 M DE PROFUNDIDADE. PISO DE ESTRADO COM PAVIMENTO EM 
COMPENSADO MARÍTIMO, COM UMA FACE ANTIDERRAPANTE, COMPOSTO POR 
MÓDULOS DE ENCAIXE RÁPIDO. 
 

 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 

20 

 
 
 
 
 

31 

 
BANHEIRO QUÍMICO (PNE - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS), 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIROS 
QUÍMICOS CONTENDO VASO SANITÁRIO; COM ESTRUTURA FABRICADA EM 
POLIETILENO  DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
SUPERFÍCIE DAS PAREDES INTERNAS LISA, TELAS SUPERIORES PARA 
CIRCULAÇÃO DE AR, DISPOSITIVO DE TRINCO COM INDICAÇÃO 
LIVRE/OCUPADO. PLACAS NAS PORTAS INDICANDO MASCULINO OU 
FEMININO. ESGOTAMENTO ATRAVÉS DE EQUIPAMENTO A VÁCUO E 
HIGIENIZAÇÃO COM PRODUTO BIODEGRADÁVEL. - SENDO FEITAS 01 (UMA) 
LIMPEZA DIÁRIA DURANTE O PERIODO DE UTILIZAÇÃO. 
 

 
 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

50 

32  
CARRO DE SOM PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DA PREFEITURA PERÍODO DE 
8 HORAS. 
 

DIÁRIA 100 

    33 BARRACA DE MADEIRA “TIPO” PALLET FABRICADA EM MADEIRA TIPO PINNUS 
NO TAMANHO DE 1,80 MT L X 0,90 P CM X 1,80 MTS ALTURA E COBERTURA 
DUAS ÁGUAS EM LONA NO TAMANAHO DE 1,80 MT X 1,00 CM E TAMPO EM 
MDF TAMANHO 1,80 MT X 0,90 

 
UND. 

DIÁRIA 
 
 

 
   1.240 

 
 
 
 
     34 

 

 
BARRACA DE FERRO TIPO METALON NO TAMANHO DE 2,00 MTS L  X 2,00 MTS 
P X 2,00 ALT,  E COBERTURA DUAS AGUAS EM LONA VINILICA NO TAMANHO 
2,00 MTS X 2,00 MTS COM SAIA E BANCADA EM COMPENSADO NAVAL DE 8,00 
MM 

 
 

UND. / 
DIÁRIA 

 
 
 

2.080 

 

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

1 - Os serviços serão realizados conforme dias e horários no qual a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

determinar, a sede da mesma situa-se na Rua Ministro Sebastião de Lacerda, s/n – Fábrica – Prédio Anexo 

– 2º Andar – Complexo da Fábrica do Conhecimento – Antiga Cia. Têxtil Brasil Industrial e no qual encontra-

se também em carta proposta enviada pela contratada e na descrição dos itens acima. 

 

2 - Todas as despesas com deslocamento, alimentação, alojamentos, transportes de materiais, 

equipamentos, uniformes e lanches durante o evento, correrá por conta da empresa contratada; 

 

3 - A empresa contratada responderá única e exclusivamente por perdas e danos ocasionadas ao Município 

de Paracambi, ao seu próprio pessoal e a terceiros, em decorrência de mau funcionamento dos equipamentos 

e serviços alocados, qualidade do material utilizado e eficiência dos serviços prestados; 

 

4 – Segurança permanente particular, de pessoal, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de 

serviços, não cabendo à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo arcar com qualquer despesa relativa a 

danos, desaparecimento, roubo ou furto junto a equipe de pessoal, equipamentos, materiais e ferramentas. 
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5 – Os objetos de locação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a emissão da nota de empenho. 

 

6- Os Objetos locados, deverão ser montados em até 1 (um) dia após seu descarregamento, ou de acordo 

com a demanda e determinação da SEMCULTUR. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 
1 – Fornecer à CONTRATADA, os elementos básicos e instruções complementares suficientes e necessárias 
à sua execução; 

 
2 – Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estipulado; 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 
1 – Apresentar o serviço contratado sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluso no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas. Tais como tributos, seguro e deslocamento de pessoal. 

2  - O Serviço contratado deverá ser feito nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, sito a Rua Min. Sebastião Lacerda, S/N – Antiga Cia. Têxtil Brasil Industrial – Prédio Anexo – 2º 

Andar – Fábrica – Paracambi - RJ, seguindo o cronograma dos do calendário oficial de eventos em que se 

necessite o serviço contratado. 

3 – Reconhecer por este instrumento que é única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar 

a CONTRATANTE, coisa ou pessoa de terceiros em decorrência do não fornecimento do pessoal ou durante 

o deslocamento, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, ressarcimento ou 

indenização que tais danos ou prejuízos possam causar. 

 
4 – O não fornecimento do serviço contratado, conforme especificado neste Projeto Básico, acarretará na 

suspensão do pagamento até a devida regularização, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Legislação. 

5 – É vedada à CONTRATADA a associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, prejudiquem a execução do contrato. 

DAS FISCALIZAÇÃO 

 
 
Ficam determinados os servidores HENRIQUE JOSÉ DE SOUSA MONTEIRO JUNIOR – Mat. 14.948– cargo 

Assessor Executivo, FERNANDO CESAR RAMALHO AGUIAR – Mat. 15.172 – cargo Superintende de Cultura 

e DIEGO MARIANO FERNANDES – Mat. 15.160 – cargo Superintendente de Turismo da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo como fiscalizadores do contrato, com as atribuições de fiscalizar os serviços prestados, 

anotar ocorrências que possam se ocasionar durante o cumprimento do mesmo, determinar a correção de 

falhas ou defeitos na execução do serviço e encaminhar a Superintendência de Cultura, seção superior da 

SEMCULTUR para que sejam tomadas providências, por quaisquer tipos de ocorrências que ultrapassassem 

a seus níveis de competência como fiscalizadores do contrato. 

DO PAGAMENTO 
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Pagamento em até 30 dias (Art. 40, Inciso XIV, da Lei Federal nº. 8.666/93) e após cumprimento conforme 

disposto no Decreto 4.482/2017. 

 

DOS RECURSOS E PROGRAMAS DE TRABALHO 

  

Informamos ainda que as despesas decorrentes da presente contratação serão pagas através da dotação 

orçamentária desta secretaria Nº 3.3.9.0.39.00.00.00.00 (Outros Serviços De Terceiros – pessoa Jurídica) 

Código Reduzido Nº 167 do programa de trabalho  DIFUSÃO CULTURAL – DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL – ORGANIZAÇÃO DE FESTAS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL - que se destinará para o 

contrato de prestação de serviços, objeto deste projeto básico, provenientes de recursos de impostos e 

transferência de impostos. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

No caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRADADA as 

seguintes sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei 8.666/1993: Emissão de declaração de 

inidoneidade, Advertência, Multa e Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos. 

 

DA VIGÊNCIA 

 
A Vigência do contrato se dará por um período de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de 

publicação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Diário Oficial do Município. 

  O prazo para fornecimento será de 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da nota de empenho. 

 

OBSERVAÇÕES 

PRAZO DE ENTREGA Até 10 (dez) dias após emissão de Nota de Empenho 

LOCAL DE ENTREGA 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – Rua Min. Sebastião de 
Lacerda, S/N – Prédio Anexo – 2º - Andar – Antiga Cia. Têxtil Brasil 
Industrial – Fábrica – Paracambi - RJ – CEP  26600-000 

 
 

Paracambi 23 de março de 2022. 
 
 
 
Ao Gabinete, solicitação aprovação. 
 
 
 

_________________________________ 
 

Fernando Cesar R. Aguiar 
Superintendente de Cultura 

MAT. 15.172 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
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Gabinete do Secretário, em 23/03/2022. 
 
1 – Ciente. 
2 – Aprovo o presente projeto básico na forma apresentado. 
3 – A CPL/Compras, para as providências pertinentes, conforme preceitua o Decreto n° 5.267/2021. 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 

ANEXO 7 
    MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 
PROCESSO  Nº 1707/2022 
LICITAÇÃO  Nº ___/CPL/2022 
VALIDADE:  12 (doze) Meses a partir da assinatura. 
 
Aos _______ dias do mês de ____ de 202---, na Prefeitura Municipal de Paracambi, situada à Rua Juiz Emílio 
Carmo, 50 – Centro – Paracambi – RJ, CNPJ nº _______, é celebrado o presente compromisso entre o 
MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por intermédio do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
doravante denominado Município e a empresa _____ estabelecida na _____ CNPJ nº ____, doravante 
denominada COMPROMITENTE, neste ato representada pelo Sr._____, brasileiro, _____, natural do _____, 
residente e domiciliado na Rua _________________,Cep: ____ inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
nº ____, RG n° ______, de acordo com  o processo administrativo nº 17707/2022,  observadas as Leis 
Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 
2006, os Decretos Municipais nºs 4.481/2017, 5267/2021 e ainda o edital nº ___/CPL/2022, os termos da 
proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,  MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, 
TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
conforme segue:   
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

      

 
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITENTE a fornecer os 
produtos nas condições indicadas, a partir das solicitações realizadas pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade 
de bens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para eventual aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

 
a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade de condições, dar 
preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo objeto desse registro; 
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas nesta ata; 
c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que possuir pertinentes 

à execução do presente objeto; 
d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado; 
e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser fornecido nas formas definidas. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 
 
Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMITENTE: 
 

a) Fornecer o objeto licitado de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, 
observado, sempre, a adequação do prazo de validade do produto e dentro do prazo requerido pelo 
MUNICÍPIO; 

b) Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou defeitos 
verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

c) Acatar as instruções emanadas da fiscalização; 
d) Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao fornecimento, a 

menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 
e) Atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos 

termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
f) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento; 
g) Não transferir ou ceder a obrigação de fornecer prevista nesta ata, no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado. 

h) Cumprir com todas as obrigações fixadas no Termo de Referência e demais instrumentos integrantes 
no Edital. 

i) Manter as condições de habilitação que permitam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao 
longo da vigência do registro de preços, conforme o previsto no artigo 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93 e exigido no edital nº ____/CPL/2022 e seu respectivo Termo de Referência. 

j) Proceder à substituição do produto que for entregue fora de suas especificações, no prazo indicado 
na notificação. 

k) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete, referentes às entregas dos produtos, inclusive 
as oriundas da devolução e reposição das mercadorias defeituosas. 
 

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos bens de 
consumo pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data de sua entrega ao MUNICÍPIO, se outro 
superior não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito, desde 
que não sanado a vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

PROGRAMA DE TRABALHO:  11.01.13.392.0026.1103 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00.00.00.00 
RECUROS: 084 
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CLÁUSULA SEXTA- DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS 
 
Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de preços, o limite 
para realização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$ ____  (_____). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial. 
 
Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local e o prazo de entrega serão definidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o termo de referência em anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente 
ata. 
Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída 
de 03 (três) membros designados pela Secretaria Requisitante. 
Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as solicitações de fornecimento, 
na seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser 

elaborado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto; 
b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização após decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do último recebimento provisório, desde que 
comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 

Parágrafo Quinto- O representantedo MUNICÍPIO, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do fornecimento, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 
o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
 
Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Sétimo–A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento não excluem ou atenuam a 
responsabilidade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto da presente ata de registro de 
preços, o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá promover o reparo ou a troca no prazo 
fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 
Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 
de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 
fornecimento, podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 
encargos, como condição do pagamento dos créditos da COMPROMITENTE. 
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Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no Parágrafo Segundo, 
ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a 
regularização da falta. 
 
Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável por todas as despesas com frete, embalagens, 
equipamentos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execução da presente ata e em hipótese 
alguma destacadas na Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COMPROMITENTE o valor total constante de cada fatura 
apresentada, que deverá corresponder ao fornecimento solicitado pelo MUNICÍPIO, sendo o pagamento 
efetuado  diretamente na conta corrente de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no formulário de 
pedido de pagamento. 
 
Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 
adimplemento da obrigação, ou em 05 (cinco) dias úteis, na forma do §3º, art. 5º da Lei 8.666/93, devendo 
então a COMPROMITENTE promover a entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição 
competente, previamente atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 
fiscalização do objeto. 
 
Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data 
da respectiva reapresentação. 
 
Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra 
de ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) 
por dia de atraso, observado o limite máximo de 2% ao mês, a título de multa, e juros de 1% ao mês, a serem 
calculados sobre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao 
estabelecido serão realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
antecipação. 
 
Parágrafo Quinto – Caso o atraso de pagamento ultrapasse um ano, o valor será corrigido pelo IPCA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 
NÃO SERÁ UTILIZADA GARANTIA POR CAUÇÃO PARA ESSE CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO COMPROMISSO 
 
Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 
 
Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer alterações, nos seguintes casos: 
 

a) Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou no caso de ocorrência 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá promover as negociações junto 
aos detentores do Registro. 

b)  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
para o mercado; 
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro cancelado de acordo com o disposto no Decreto 
Municipal n° 4.054/2015, nas seguintes hipóteses: 
 

I -  Se o fornecedor descumprir as condições estabelecidas no contrato celebrado; 
II - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ao praticado no 
mercado; 
III – Tiver presentes razões de interesse público. 
IV – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO, sem a justificativa aceitável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens contemplados nesta ata poderá ser cancelado: 
 
 I – pela Administração, quando: 
 

a) os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, sem que o fornecedor 
aceite reduzir o preço registrado; 

b) ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, situação que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à rescisão 
contratual, incluindo os casos de descumprimento das condições da presente ata e da não 
retirada da nota de empenho ou ordem de serviço correspondente à solicitação de 
fornecimento, sem justificativa aceitável. 

 
II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do fornecedor, mediante requerimento por 
escrito e sujeito à aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada a impossibilidade 
definitiva ou temporária, de cumprir as exigências da licitação por pregão que deu origem ao 
Registro de Preços. 

 
Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço será formalmente motivado nos autos do processo 
administrativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
 
Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do registro de preços, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 
Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do registro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além 
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuízo da retenção de créditos e das perdas e 
danos que forem apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução do fornecimento, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 
 

a) advertência; 
b) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso ou pelo atraso 

na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos, aplicada por dia de atraso; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços assinada por cada 

licitante vencedor, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a 
multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento); 
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d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Ata de Registro de Preços assinada por cada licitante 
vencedor em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade no subitem anterior, que será concedida sempre que a empresa 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea “e”, observado, sempre que aplicável, o disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

 
Parágrafo segundo – A aplicação de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do órgão 
gerenciador, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais sanções será da 
competência da Prefeita Municipal, segundo art. 51, parágrafo 5º do Decreto Municipal nº 4.482/2017. 
 
Parágrafo terceiro – A imposição das demais penalidades é de competência exclusiva da PREFEITA, a teor 
do disposto no Decreto Municipal nº 4.482/2017, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 
 
Parágrafo quarto - A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação podendo ser reduzido para 72 
(setenta e duas) horas em situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado para até 15 (quinze) dias 
quando a complexidade dos fatos assim o justificar. 
 
Parágrafo quinto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a defesa na forma prevista no Parágrafo 
Quarto. 
 
Parágrafo sexto – Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 
verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspondente sobre o primeiro documento de 
cobrança apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os 
pagamentos sucessivos até a completa quitação. 
 
Parágrafo sétimo – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da Ata de 
Registro, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo oitavo – O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os 
limites dispostos no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à COMPROMITENTE, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do fornecimento tenha acarretado, serão cobrados 
judicialmente quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a COMPROMITENTE tenha em face 
do MUNICÍPIO, quando não comportarem cobrança amigável. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 
devido, a COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas 
de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro – O presente registro não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado. 
Parágrafo Segundo – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 
específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da COMPROMITENTE, a 
impossibilidade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadimplemento como fundamento para a 
interrupção unilateral do fornecimento. 
 
Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, 
se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade dos 
dosserviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da 
continuidade da execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPROMITENTE. 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata. 
De acordo com o Decreto Municipal nº 4.914/2019. 
 
Parágrafo Segundo – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 
 
Parágrafo Terceiro – As aquisições adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, desde que demonstrada 
a vantagem na contratação da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 
 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo 
previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do Município, correndo os encargos por 
conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após 
assinatura das partes. 
Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 
prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca da Paracambi/RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente 
do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, e na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 
Paracambi, ____ de _______________ de 2022. 
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_______________________      ________________________ 

Pelo MUNICÍPIO        Pela COMPROMITENTE 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1 –_______________________    2 - _____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 8 
MINUTA DO CONTRATO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E 
ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O CALENDÁRIO 
ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PARACAMBI E 
____________________. 

 

O MUNICÍPIO DE PARACAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29138278/0001-01, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro, Paracambi – RJ, neste representado 
pelo Ilmo. Senhor Secretário Municipal de 
_____________________________________________________________carteira de identidade 
n°_________________ e CPF/MF nº ______________, doravante denominado apenas MUNICÍPIO, e a 
_____________________________________________________________________, situada 
_____________________________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ no _____________________,daqui por diante denominada CONTRATADA,  representada 
neste ato  por _____________________________________________, portador da identidade nº _______-, 
órgão expedidor ______, CPF: ______________, residente na 
______________________________________________________________________________________
_______, celebram o presente CONTRATO Nº __________, conforme processo administrativo nº 
______________, que se regerá por toda legislação aplicada à espécie, especialmente as normas contidas 
na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nº 10.520/2002 e suas alterações; o Decreto Municipal nºs 
4.481/217, Decreto Municipal nº 5.267/2021, observando, ainda, as seguintes cláusulas e condições: 

ÍNDICE 
CLÁUSULA ASSUNTO 

1ª  DO OBJETO 

2ª  DO PRAZO 

3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7ª  DA EXECUÇÃO, 

8ª  DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

9ª  DA RESPONSABILIDADE 

10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11ª  DA GARANTIA 

12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13ª  DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

16ª  DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

17ª  DA RESCISÃO 

      18ª 
      19ª 

DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E 
ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ORIUNDO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N°____/_____; 
 

II‐ 				
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

    

    

 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 
Parágrafo primeiro. O prazo de vigência do presente contrato é de _______ meses contados a partir da data 
da sua assinatura – De acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato, proporcionando todos os meios necessários ao desempenho dos 
serviços contratados; 

c) exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato, notificando a CONTRATADA, formal e 
tempestivamente, todas as irregularidades observadas; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, na forma definida no parágrafo oitavo da 
cláusula oitava deste contrato; 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Constituem obrigações da CONTRATADA ALÉM DAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 
6: 
 

a) observar, na execução do contrato, as normas e especificações técnicas a que estiver vinculado, bem 
como as estabelecidas neste contrato, no Edital e no Termo de Referência 

b) arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários 
extraordinários( diurno, noturno, domingos e feriados) necessários ao exato cumprimento das 
obrigações contratuais; 

c) providenciar junto aos órgão competentes, sem ônus ao MUNICÍPIO, todos os registros, licenças e 
autorizações necessárias ao exato cumprimento das obrigações contratuais; 

d) empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-obra 
qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se refere à limpeza 
durante e após o término dos mesmos 

e) substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério do MUNICÍPIO, apresentarem 
comportamento inadequado, ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes; 

f) permitir ao contratante, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização, 
proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como atendendo, prontamente, à determinações 
que lhes forem feitas, com o propósito de melhor atender as obrigações pactuadas; 

g) Responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução protegidos 
por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

h) executar os objetos contratado com zelo, diligencia e economia, procedendo sempre de acordo coma 
melhor técnica aplicável e serviço dessa natureza; 

i) arcar com o ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
possam decorrer da execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de 
todas as exigências das repartições públicas competentes, com total isenção do MUNICÍPIO; 

j) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) efetuar os serviços contratados obedecendo-se, fiel e integralmente, todas as condições nele 
estabelecidas, bem como as instruções e determinações expedidas pela fiscalização do contrato; 

l) reparar quaisquer danos de sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, 
equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, inclusive negligência, imperícia, 
imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos 
e instalações do MUNICÍPIO e/ou a terceiros, bem como por erros ou falhas na execução ou 
administração dos serviços; 

m) Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de imprudência, 
negligência ou imperícia sua e de seus empregados ou prepostos, notadamente: 

i. má qualidade dos serviços prestados; 
ii. violação do direito de propriedade industrial; 
iii. furto, perda, roubo, deterioração ou avarias de materiais ou equipamentos; 

iv. acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com seus 
empregados ou terceiros, na execução dos serviços necessários à execução contratual ou em 
decorrência da execução deles. 

n) O MUNICÍPIO poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica 
ou de segurança, ou, ainda, de observância ou desobediência as sua determinações, cabendo a 
CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhes forem imputáveis, todos os ônus encargos 
decorrentes; 

o) Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pela Comissão de Fiscalização, 
obrigarão a CONTRATADA, à conta e risco, repor as parcelas de serviços impugnados, sem prejuízo 
de Ação Regressiva contra quem tiver dado causa; 

p) Obriga-se ainda a CONTRATADA a: 
 

i. Obedecer, estrita e rigorosamente, aos prazos estabelecidos no Termo de 
Referência e no Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, no caso de inadimplemento, o direito de 
suspender a execução do contrato ou aplicar as penalidades cabíveis, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito a indenização; 
ii. Submeter à prévia aprovação do titular do órgão contratante qualquer alteração das 
especificações originalmente pactuadas; 
iii. Apresentar ao respectivo órgão do MUNICÍPIO, sempre que solicitado, os 
comprovantes dos recolhimentos devidos ao INSS e FGTS, mediante cópia autenticada; 
iv. Comunicar ao fiscal dos serviços, no prazo máximo de 48 hrs, os motivos de força 
maior que possam justificar as interrupção dos serviços. 
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q) prestar os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, observando 
todas as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/termo de referência; 

r) empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-obra 
qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
 
O valor total previsto para este contrato é de R$ ______   (____________), passível de alteração apenas pela 
ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e 
§§ da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo primeiro. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 
encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

Parágrafo segundo. Durante a vigência do contrato original o preço contratado para a execução do serviço 
deverá ser fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos autos do 
processo administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  11.01.13.392.0026.1103 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00.00.00.00 
RECUROS: 084 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, e nos termos do Termo 
de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
Parágrafo primeiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Termo de Referência e no 
cronograma físico-financeiro anexos, que poderão ser acrescidos, revistos e alterados mediante justificada 
necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária 
disponível, as condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por uma Comissão de Fiscalização, constituída de 
3 (três) membros designados pelo MUNICÍPIO, à qual competirá: 

a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; 
b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das sanções 

previstas na cláusula décima quarta; 
c) suspender a execução do serviço julgado inadequado; 
d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação 

prevista neste contrato; 
e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou 

comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse 
dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao MUNICÍPIO; 

f) analisar a prestação de contas parcial e final do contrato. 
 
Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, a qualquer tempo 
durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de sanções, para as quais se observará o 
prazo previsto na cláusula décima quarta. 
 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do 
MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências quando comunicada com antecedência, 
podendo, inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 
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Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 
apresentadas pela fiscalização. 
 
Parágrafo quarto.  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou atenuam a 
responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena de responsabilização 
administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou comunicando o fato à autoridade 
superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à sua competência. 
 
Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não 
infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração 
quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 
 
Parágrafo oitavo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será 
comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 
 
Os serviços que compõem o objeto do presente contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica da CONTRATADA. 
 
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por órgão da Administração. 
 
 
 
Parágrafo segundo.  A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 
contrato, podendo o MUNICÍPIO, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 
como condição do pagamento dos créditos devidos à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento pelos serviços prestados corresponderá às atividades efetivamente executadas e se dará por 
meio de depósito em conta bancária, em instituição a ser indicada pelo MUNICÍPIO. 
Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente a entrega do objeto 
contratado. 
 
Parágrafo segundo. Em caso de desconformidade na execução do serviço, o MUNICÍPIO não efetuará o 
pagamento ou pagará apenas o valor correspondente aos serviços satisfatoriamente executados no período, 
efetivamente apurados. 
 
Parágrafo terceiro.  Não serão considerados quaisquer serviços executados que não estejam discriminados 
no Termo de Referência. 
 
Parágrafo quarto.  O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data final do período 
doadimplemento da obrigação, devendo a CONTRATADA promover a entrada do pedido de pagamento, 
obedecidos o disposto no art. 40, XIV, “a” da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo quinto. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data 
da respectiva reapresentação;. 
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Parágrafo sexto. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualização financeira pelo IGP-M e de juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês, pro rata die. 
Parágrafo sétimo.  No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o 
pagamento de multa de _____% ao mês, caso inexista justificativa para a ocorrência 
 
Parágrafo oitavo. As cobranças das parcelas de serviços serão feitas pela empresa que vier a ser contratada, 
de acordo com a periodicidade e valores estabelecidos neste Contrato, deverão estar acompanhadas dos 
seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal / Fatura (duas vias); 
b) Planilha de Medição; 
c) Cópia do Contrato; 
d) Cópias de Termos Aditivos, se houver 
e) Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 
f) Prova de Regularidade com o FGTS; e 
g) Prova de Regularidade com o INSS 

 
Parágrafo nono. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 4.481/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
 
NÃO SERÁ  UTILIZADA GARANTIA POR CAUÇÃO PARA ESTE CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O Contrato poderá ser modificado pelo MUNICÍPIO, sendo mantidas suas demais cláusulas, na forma prevista 
no artigo 58, inciso I e seus §§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 
 
Parágrafo primeiro. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor 
perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do 
serviço. 
 
Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, 
se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua suspensão 
por decisão unilateral da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESTITUIÇÃO DE VALORES 
AO MUNICÍPIO 
 
A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
 

a) advertência; 
b) multa diária de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor correspondente ao valor da 
parcela em atraso; 
c) multa de até 5% (cinco por cento) correspondente as infrações do Grupo 1 e multa de 3% (três por 
cento) correspondente as infrações do Grupo 2, conforme Termo de Referência, que incidirá sobre o 
valor total do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, 
a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se o 
limite de 20% (vinte por cento); 
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d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo máximo de 05 (cinco) anos. 
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea anterior, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e”, observado 
quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
Parágrafo primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório. 
 
Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente às sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d”. 
 
Parágrafo terceiro. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo quarto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula observará a competência e a forma 
previstas na legislação municipal, em especial no Decreto nº 4.482/2017. 
 
Parágrafo quinto. O valor da multa e o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade serão fixados 
de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Parágrafo sexto. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 
verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de 
cobrança apresentado pela CONTRATADA, após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre 
os pagamentos sucessivos até completa quitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas e danos ou 
prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão 
cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA 
tenha em face do MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo único. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 
10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA e SUBCONTRATAÇÃO 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado. 
 
Parágrafo primeiro. Na hipótese de anuência do MUNICÍPIO, o cessionário ficará sub-rogado em todos os 
direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 
 
Parágrafo segundo. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito, pelo MUNICÍPIO, e nos 
limites expressamente indicados pelo MUNICÍPIO. 
Parágrafo terceiro. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá 
ser previamente aceita pelo MUNICÍPIO. O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem 
executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos pela 
subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do Município 
de Paracambi. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação 
pertinente, no veículo de publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, 
valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para 
conhecimento, após assinatura das partes. 
 
Paragrafo terceiro. A empresa contratada deverá manter a regularidade fiscal e social durante toda a relação 

contratual como pressupostos indispensáveis para o recebimento dos créditos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 
110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato fica vinculado aos Termos do Edital PP – SRP nº ________ e seus anexos, cuja realização 
decorre de autorização do Ordenador da  Secretaria de Municipal de CUltura e Turismo  do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Os casos omissos e não previstos neste Termo Contratual poderão ser esclarecidos pelo titular do órgão 
contratante, em consonância com a Lei nº 8.666/93, a Lei Orgânica Municipal, suas alterações posteriores e 
demais normas aplicáveis e cabíveis, conforme o caso 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Paracambi, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que 
não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 
partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em 
presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Paracambi,     de _____________ de 2022. 
Pela CONTRATANTE: ___________________________ 
  
Pela CONTRATADA: ___________________________ 
 
TESTEMUNHAS: 
1 –       2 – 
 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME - MEI -EPP) 
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LICITAÇÃO N.º  14./CPL/2022 

PROCESSO N.º   1707/2022 

MODALIDADE:   PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

TIPO:                 MENOR PREÇO 

PROGRAMA DE TRABALHO:  11.01.13.392.0026.1103 

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00.00.00.00 
RECUROS: 084 

 
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ O DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS. 
 
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA  DIA 28 DE julho  DE 2022  ÀS 10HORAS. 
 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: INDIRETA. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS,  
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O 
CALENDÁRIO ARTÍSTICO E CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados à Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro, Paracambi – RJ, na sala da CPL, no horário 
de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, através dos telefones 
(21) 2683-9115 / (21) 2683-9103 ou e-mail: cplpmpparacambi@gmail.com, mediante entrega de 02 RESMAS 
DE PAPEL A4 e apresentação de carimbo de CNPJ. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR SRP: CHEFE DE GABINETE. 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 
O presente Edital está dividido nas partes A, B e Anexos abaixo descritos: 

 
Parte A - Informações Específicas sobre o Edital 
Parte B - Procedimentos da Licitação 
Anexo 1 - Formulário Oficial de Proposta 
Anexo  2 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo  3 - Modelo de Declaração 
Anexo  4 - Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo 5 - Declaração de Beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 
Anexo 6 - Termo de Referência 
Anexo 7 - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo    8 - Minuta do Contrato 

 

 

 

 

Diretor de Licitação e Contratos 

 


